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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 252/2026)

1 – PREÂMBULO

1.1. O  MUNICÍPIO  DE  TANGARÁ  DA  SERRA,  por  intermé dio  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃ O, torna pú blico, para conhecimento dos interessados, que realizará  licitaçã o,  cujo objeto é  
AQUISIÇÃO  DE  LIVROS  DE  EDUCAÇÃO  FINANCEIRA  PARA  OS  ANOS  INICIAIS  E  FINAIS  DO  ENSINO 
FUNDAMENTAL  (1°  AO  7°  ANO),  INCLUSO:  MATERIAL  DIDÁTICO,  PLATAFORMA  ONLINE  E  FORMAÇÃO 
DOCENTE, a fim de atender a demanda da Secretaria de Educação, conforme especificaçõ es contidas no Termo de 
Referê ncia e demais exigê ncias estabelecidas neste Edital e seus anexos ,  do tipo MENOR PREÇO GLOBAL na 
modalidade de  PREGÃO,  na forma ELETRÔNICA,  nos termos da  Lei  nº 14.133,  de 1º de abril  de 2021,  do 
Decreto  Municipal  nº  110/2023,  e  demais  legislaçõ es  aplicá veis  e,  ainda,  de  acordo  com  as  condiçõ es 
estabelecidas neste Edital.

1.2.  O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública,  via  INTERNET,  em todas as  suas fases.  Os  
trabalhos  serão  conduzidos  por  servidores  integrantes  do  quadro  da  Prefeitura  de  Tangará  da  Serra, 
denominado(a)  Agente  de  Contratação  Agente  de  Contratação/Pregoeiro  (a),  designado  pela  Portaria  n° 
1.768/2025 de 17/11/2025, através da plataforma – LICITANET – www.licitanet.com.br.

2 – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

2. 1. Na data, horá rio e endereço eletrô nico abaixo indicado far-se-á  a abertura da sessã o pú blica de pregã o eletrô nico, 
através da plataforma – LICITANET – www.licitanet.com.br.

DIA: 23/02/2026
HORÁ RIO: 09:00h (Horário de Brasília/DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) Oficial:  Dalila Cristian Fernandes da Paz,  Franciane Oliveira P. Macedo, Marlon 
Diego Alves de Sousa, Má rcia Dourado Ferreira.

2.2. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessã o Pú blica observarã o  obrigatoriamente o 
horário de Brasília – DF  e,  dessa forma, serã o registradas no sistema eletrô nico e na documentaçã o relativa ao 
certame.
2.2.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessã o será  remarcada automaticamente e terá  início somente apó s comunicaçã o via sistema.

2.3. O instrumento convocató rio  e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para conhecimento e 
retirada,  no  endereço  eletrô nico;  www.licitanet.com.br     e 
https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl.

3 – DO OBJETO

3.1. O objeto da presente licitaçã o é  a escolha da proposta mais vantajosa para:  PREGÃO ELETRÔNICO,  do tipo: 
MENOR  PREÇO  GLOBAL,  Objeto:  AQUISIÇÃO  DE  LIVROS  DE  EDUCAÇÃO  FINANCEIRA  PARA  OS  ANOS 
INICIAIS  E  FINAIS  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL  (1°  AO  7°  ANO),  INCLUSO:  MATERIAL  DIDÁTICO,  
PLATAFORMA  ONLINE  E  FORMAÇÃO  DOCENTE,  a  fim  de  atender  a  demanda  da  Secretaria  de  Educação, 
conforme especificaçõ es contidas no Termo de Referência e demais exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

3.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por .... itens, conforme tabela constante no Termo de 
Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem

4 – DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderã o participar deste Pregã o Eletrô nico as empresas que apresentarem toda a documentaçã o por ela exigida 
para respectivo cadastramento junto à  plataforma – LICITANET.
4.1.1 Poderã o participar desta Licitaçã o todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no 
País,  que  sejam  especializadas  e  credenciadas  no  objeto  desta  licitaçã o  e  que  satisfaçam  todas  as  exigências, 
especificaçõ es e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
4.1.2. O licitante deverá  estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas através da plataforma 
– LICITANET, até  no mínimo uma hora antes do horá rio fixado no edital para o recebimento das propostas.
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4.1.3 O cadastramento do licitante deverá  ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento  particular  de  mandato  outorgando  à  operador  devidamente  credenciado  junto  à  plataforma  – 
LICITANET, poderes específicos de sua representaçã o no pregã o, conforme modelo fornecido através da plataforma – 
LICITANET.
b) Declaraçã o de seu pleno conhecimento, de aceitaçã o e de atendimento à s exigências de habilitação previstas no 
Edital, conforme modelo fornecido através da plataforma – LICITANET; e
c) Especificaçõ es dos produtos objetos da licitaçã o em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo. 
d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará  a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará  através 
da plataforma – LICITANET, provedora do sistema eletrô nico, o equivalente ao percentual estabelecido pela empresa 
sobre  o  valor  contratual  ajustado,  a  título  de  taxa  pela  utilização  dos  recursos  de  tecnologia  da  informaçã o,  em 
conformidade com o regulamento operacional através da plataforma – LICITANET.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõ es efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do ó rgã o ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.3. É  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidã o dos seus dados cadastrais na plataforma – LICITANET e 
de  mantê -los  atualizados,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correçã o  ou  à  alteraçã o  dos  registros  tã o  logo 
identifique incorreçã o ou aqueles se tornem desatualizados.

4.4. A nã o observância do disposto no item anterior poderá  ensejar desclassificação no momento da habilitaçã o.

4.5. Será  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentaçã o da declaraçã o, para fins de habilitaçã o 
deverá , quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais  
se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributaçã o para fazer valer o direito de prioridade 
do desempate. Art. 44 e 45, da LC 123/2006.
Obs.: Para verificaçã o da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, servirão para aná lise o 
có digo CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que sejam semelhantes ao objeto do certame.
4.6.1. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte que declarar, em campo pró prio 
do sistema eletrô nico, que cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 3°, da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estará  apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º, ao 
3º, do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.6.1.1. no item exclusivo para participaçã o de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“nã o” impedirá  o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.6.1.2. nos  itens em que a  participação  nã o  for  exclusiva para microempresas e  empresas de pequeno porte,  a 
assinalaçã o do campo “nã o” apenas produzirá  o efeito de o licitante nã o ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo  que  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade 
cooperativa.
4.6.1.3. A falsidade da declaraçã o de que trata o item 4.6. sujeitará  o licitante à s sançõ es previstas na Lei nº 14.1  3  3, de   
2021, e neste Edital.
4.6.1.4. Esgotados todos os demais crité rios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá  
por sorteio, em ato pú blico, para o qual todos os licitantes serã o convocados.

4.7. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 
Na presente licitação, será  VEDADA a participaçã o de consó rcios, com base na seguinte justificativa: 

A  aquisiçã o  de  livros,  constitui  aquisiçã o  de  menor  complexidade  em  comparaçã o  com  empreendimentos  de 
infraestrutura de grande porte. Empresas individuais demonstram capacidade adequada para aquisiçã o de livros, sem 
a necessidade de formaçã o de consó rcios. A restriçã o de consó rcios se justifica pela mitigaçã o de riscos potenciais, 
incluindo  a  possibilidade  de  atrasos  e  questõ es  de  qualidade   da  aquisiçã o  de  livros.  Nesse  contexto,  é  
responsabilidade da Administração zelar pela promoção da concorrência e evitar a concentraçã o excessiva de poder 
nas  mã os  de  um reduzido nú mero de  empresas,  promovendo assim um ambiente  mais  equitativo  e  propício  ao 
desenvolvimento econô mico sustentável.

4.8. Não poderão disputar esta licitação:
4.8.1. aquele que nã o atenda à s condiçõ es deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.8.2. autor do anteprojeto, do projeto bá sico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.8.3. empresa, isoladamente ou em consó rcio, responsável pela elaboraçã o do projeto bá sico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 05% 
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(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável té cnico ou subcontratado, quando a licitaçã o versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessá rios; 
4.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçã o, impossibilitada de participar da licitaçã o em 
decorrência de sançã o que lhe foi imposta;
4.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econô mica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do ó rgã o ou entidade contratante ou com agente pú blico que desempenhe funçã o na licitaçã o ou atue na 
fiscalizaçã o ou na gestã o do contrato, ou que deles seja cô njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até  o terceiro grau;
4.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;
4.8.7. pessoa física ou jurídica que,  nos 05 (cinco) anos anteriores à  divulgaçã o  do edital,  tenha sido condenada 
judicialmente,  com  trâ nsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissã o  de  trabalhadores  a 
condiçõ es aná logas à s de escravo ou por contrataçã o de adolescentes nos casos vedados pela legislaçã o trabalhista;
4.8.8. agente pú blico do ó rgão ou entidade licitante;
4.8.9. Organizaçõ es da Sociedade Civil de Interesse Pú blico – OSCIP, atuando nessa condiçã o;
4.8.10. Nã o poderá  participar, direta ou indiretamente, da licitaçã o ou da execuçã o do contrato agente pú blico do 
ó rgã o ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçõ es que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou apó s o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislaçã o que disciplina a maté ria, conforme § 1º, 
do art. 9º, da Lei nº 14.133, de 2021.

4.9. O impedimento de que trata o  item 4.8.4, será  também aplicado ao licitante que atue em substituiçã o a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançã o a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçã o fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante.

4.10. A crité rio da Administraçã o e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 
itens  4.8.2. e  4.8.3. poderã o  participar no apoio das atividades de planejamento da contrataçã o,  de execuçã o  da 
licitaçã o ou de gestã o do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes pú blicos do ó rgã o ou entidade.

4.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econô mico.

4.12. O disposto nos itens 4.8.2. e 4.8.3. não impede a licitaçã o ou a contrataçã o de serviço que inclua como encargo 
do  contratado  a  elaboração  do  projeto  bá sico  e  do  projeto  executivo,  nas  contrataçõ es  integradas,  e  do  projeto 
executivo, nos demais regimes de execuçã o.

4.13. Em licitaçõ es e contrataçõ es realizadas no â mbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperaçã o estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, nã o poderá  participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidô nea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

4.14. A vedação de que trata o item 4.8.8. estende-se a terceiro que auxilie a conduçã o da contrataçã o na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcioná rio ou representante de empresa que preste 
assessoria té cnica.

5 – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

5.1. Até  03 (trê s) dias ú teis antes da data fixada para abertura da sessã o pú blica, qualquer pessoa, física ou jurídica, 
poderá  impugnar o ato convocató rio deste Pregã o mediante petiçã o a ser enviada exclusivamente no site eletrô nico 
até  as 18h00 no horá rio oficial de Brasília-DF. 

5.2. A resposta à  impugnaçã o ou ao pedido de esclarecimento será  divulgado em sítio eletrô nico oficial no prazo de até  
03 (trê s) dias ú teis, limitado ao ú ltimo dia ú til anterior à  data da abertura do certame.

5.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverã o ser realizados por forma eletrô nica, através da plataforma 
– LICITANET – www.licitanet.com.br.

5.4. As impugnaçõ es e pedidos de esclarecimentos nã o suspendem os prazos previstos no certame.
5.4.1. A concessã o de efeito suspensivo à  impugnação é  medida excepcional e deverá  ser motivada pelo agente de 
contrataçã o Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a), nos autos do processo de licitaçã o.

5.5. As  respostas  à s  impugnaçõ es  e  aos  esclarecimentos  solicitados  serã o  disponibilizadas  na  plataforma  – 
LICITANET –  www.licitanet.com.br., razã o pela qual as empresas interessadas deverã o consultá -lo frequentemente 
durante todo o certame.
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5.6. Acolhida a impugnaçã o contra este Edital, será  designada nova data para a realizaçã o do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteraçã o nã o afetar a formulação das propostas. 

6 – DO CREDENCIAMENTO

6.1. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES ATRAVÉS DA PLATAFORMA – LICITANET:
6.1.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverã o nomear através do instrumento de mandato 
previsto  no  item  4.1.3.  “a”,  com  firma  reconhecida,  operador  devidamente  credenciado  em  qualquer  empresa 
associada através da plataforma – LICITANET, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 
demais atos e operaçõ es no site: www.licitanet.com.br.
6.1.2. A participação do licitante no pregã o eletrô nico se dará  por meio de participaçã o direta ou através de empresas 
associadas através da plataforma – LICITANET, a qual deverá  manifestar, por meio de seu operador designado, em 
campo pró prio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento à s exigências de habilitaçã o previstas no 
Edital.
6.1.3. O acesso do operador ao pregã o, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de 
preços, em nome do licitante, somente se dará  mediante prévia definiçã o de senha privativa.
6.1.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderã o ser utilizadas em qualquer pregã o eletrô nico, salvo 
quando canceladas por solicitaçã o do credenciado ou por iniciativa através da plataforma – LICITANET.
6.1.5 É  de exclusiva responsabilidade do usuá rio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transaçã o efetuada 
diretamente ou por seu representante,  nã o  cabendo a  plataforma – LICITANET ou à  Administração  Municipal  a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
6.1.6. O  credenciamento  do  fornecedor  e  de  seu  representante  legal  junto  ao  sistema  eletrô nico  implica  a 
responsabilidade legal  pelos  atos  praticados e  a  presunçã o  de capacidade té cnica para realizaçã o  das  transaçõ es 
inerentes ao pregã o eletrô nico. 

6.2. DA PARTICIPAÇÃO:
6.2.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrô nica se dará  por meio da digitaçã o da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta 
de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrô nico, observados data e horá rio limite estabelecido.
6.2.2. Caberá  ao fornecedor acompanhar as operaçõ es no sistema eletrô nico durante a sessã o pú blica do pregã o, 
ficando responsável pelo ô nus decorrente da perda de negó cios diante da inobservâ ncia de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexã o do seu representante;
6.2.3. Poderã o  participar  deste  Pregã o  interessados  cujo  ramo  de  atividade  seja  compatível  com  o  objeto  desta 
licitaçã o.
6.2.4. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e 
microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
6.2.5. As empresas participantes poderão comprovar que estã o enquadradas como microempresa ou empresa de 
pequeno porte por meio de declaração de que atendem os requisitos do art. 3º, da Lei Complementar 123/2006, com 
exceçã o  das  empresas  constantes  no §  4°,  do  mesmo artigo,  cabendo ao Agente  de  Contrataçã o/Pregoeiro  (a)  a 
faculdade de consultar o sítio oficial da receita federal, na internet, para ratificar a condiçã o de microempresa ou 
empresa de pequeno porte das empresas participantes.

7 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

7.1. Na  presente  licitaçã o,  a  fase  de  habilitaçã o  sucederá  as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  lances  e  de 
julgamento.

7.2. Os licitantes deverã o encaminhar a proposta inicial,  como o preço ou o percentual de desconto,  conforme o 
crité rio de julgamento adotado neste edital, exclusivamente por meio do sistema eletrô nico até  a data e o horá rio 
estabelecidos para abertura da sessã o pú blica, quando, entã o, encerrar-se-á  automaticamente a fase de recebimento 
de propostas.

7.2. O envio da proposta, ocorrerá  por meio de chave de acesso e senha.

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverã o encaminhar a documentaçã o de habilitaçã o, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

7.4. O licitante será  responsável por todas as transaçõ es que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrô nico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.5.  Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a  sessão  pública  do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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7.6. Até  a abertura da sessã o pú blica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no 
sistema;

7.7. Nã o será  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçã o entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá  apó s a realização dos procedimentos de negociaçã o e julgamento da proposta.

7.8. Os documentos que compõ em a proposta anexada na plataforma – Licitanet,  do licitante melhor classificado 
somente serã o disponibilizados para avaliaçã o do Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) e para acesso pú blico apó s o 
encerramento do envio de lances.

7.9. As propostas lançadas na plataforma – Licitanet, ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
7.9.1. O licitante deverá  efetuar o lançamento de sua proposta no sistema eletrô nico, dos seguintes campos:
a) Valor unitá rio e total do Item;
b) Descriçã o detalhada do objeto, contendo as informaçõ es similares à  especificaçã o do Termo de Referência:
c) A proposta de preços que contenham qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação 
da proposta, sem prejuízo das sançõ es previstas nesse Edital. 

7.10. Todas as especificaçõ es do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.11. No preço proposto estarã o inclusas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes do fornecimento do objeto:  
tributos, salá rios, seguros, impostos, taxas, contribuiçõ es, e outros benefícios e encargos exigidos por lei, os custos 
operacionais, encargos previdenciá rios, trabalhistas, tributá rios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens.

7.12.  A proposta de preços terá  validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessã o pú blica, 
prazo apó s o qual, não havendo convocaçã o para a contrataçã o, fica a licitante liberada dos compromissos assumidos.

7.13. O  envio  da  proposta  digital  pressupõ e  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  à s  exigências  de  habilitaçã o 
previstas no Edital e seus Anexos. O fornecedor será  responsável por todas as transaçõ es que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrô nico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos 
durante a sessã o pú blica.

7.14. Serã o aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$),  com no má ximo 02 (duas) casas decimais, 
considerando as quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERENCIA do presente edital.

7.15. Na proposta inicial a ser anexada na plataforma – Licitanet, o licitante deverá  declarar que:
a) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nã o emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
b) nã o possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV, do 
art. 1º, e no inciso III, do art. 5º, da Constituiçã o Federal;
c) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas.

7.16. A falsidade da declaraçã o de que trata o item 7.15. sujeitará  o licitante à s sançõ es previstas na Lei nº 14.1  3  3, de   
2021, e neste Edital.

7.17. O  (A)  Agente  de  Contrataçã o/Pregoeiro  (a)  desclassificará ,  fundamentadamente,  as  propostas  que  nã o 
atenderem à s exigências do Edital.

8 – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

8.1. A abertura da sessã o pú blica deste pregão, conduzida pelo(a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a), ocorrerá  na 
data e hora indicada no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitanet.com.br

8.2.  Durante a sessã o pú blica, a comunicaçã o entre o Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) e as licitantes ocorrerá  
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo pró prio do sistema eletrô nico.

8.3.  Caberá  à  licitante acompanhar as operaçõ es no sistema eletrô nico durante a sessã o pú blica do pregã o, ficando 
responsável  pelo  ô nus  decorrente  da  perda  de  negó cios  em  razão  de  sua  pró pria  desconexã o  ou  diante  de 
inobservâ ncia de qualquer mensagem emitida pelo sistema.
8.3.1.  O  licitante  que  deixar  de  responder  qualquer  convocação/mensagem  do  Agente  de 
Contratação/Pregoeiro (a), no prazo previsto, será responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e  
ficará sujeito a eventuais sanções.
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8.4.  Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação/Pregoeiro (a) no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrô nico permanecer acessível à s licitantes, os lances continuarã o sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.5. No caso da desconexã o do Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessã o do pregã o será  suspensa automaticamente e terá  reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas, apó s 
comunicaçã o expressa aos participantes no sítio www.licitanet.com.br

9 – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1. Apó s a abertura da sessã o pú blica, o Agente de Contratação/Pregoeiro (a) verificará  as propostas apresentadas e 
desclassificará , motivadamente, aquelas que nã o estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou nã o apresentem as especificaçõ es té cnicas exigidas no Termo de Referência, 
registrando no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes e por qualquer interessado.

9.2. A desclassificaçã o será  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes.

9.3. O sistema ordenará  automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances.

9.4.  O  julgamento  da  proposta  de  preços  dar-se-á  pelo  crité rio  de  MENOR  PREÇO  GLOBAL observadas  as 
especificaçõ es té cnicas e os parâ metros mínimos de desempenho definidos neste Edital.

10 – DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

10.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrô nico, sendo imediatamente informadas do horá rio e do valor consignado no registro de cada 
lance.

10.2. O sistema disponibilizará  campo pró prio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Pregoeiro (a) 
e os licitantes.

10.3. O lance deverá  ser ofertado pelo valor total do OBJETO.

10.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horá rio fixado para abertura da sessã o e as regras 
estabelecidas no Edital.

10.5. O licitante somente poderá  oferecer lance inferior ao ú ltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

10.6.  Durante  o  transcurso  da  sessã o,  as  licitantes  serão  informadas,  em  tempo  real,  do  valor  do  menor  lance  
registrado, mantendo-se em sigilo a identificaçã o da ofertante.

10.7. Em caso de empate, prevalecerá  o lance recebido e registrado primeiro.

10.8.  Os  lances  apresentados  e  levados  em  consideraçã o  para  efeito  de  julgamento  serã o  de  exclusiva  e  total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteraçã o.

10.9.  Durante a fase de lances, o Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) poderá  excluir, justificadamente, o lance cujo 
valor seja manifestamente inexequível.

10.10. O  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  entre  os  lances,  que  incidirá  tanto  em  relaçã o  aos  lances 
intermediá rios  quanto  em  relaçã o  à  proposta  que  cobrir  a  melhor  oferta  deverá  ser  no  mínimo  R$  0,01  (um 
centavos).

10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá  ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances nã o poderá  ser inferior a trê s (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances.

10.12. Será  adotado para o envio de lances no pregã o eletrô nico o modo de disputa  “aberto”, em que os licitantes 
apresentarã o lances pú blicos e sucessivos, com prorrogaçõ es.

10.13. A etapa de lances da sessão pú blica terá  duraçã o de dez minutos e, apó s isso, será  prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos ú ltimos dois minutos do período de duraçã o da sessã o pú blica.
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10.14. A prorrogação automá tica da etapa de lances, de que trata o item anterior, será  de 02 (dois) minutos e ocorrerá  
sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de  prorrogaçã o,  inclusive  no  caso  de  lances 
intermediá rios.

10.15. Nã o  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessã o  pú blica  encerrar-se-á  
automaticamente.

10.16. No caso de desconexã o do Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva de lances do  
Pregã o, e o sistema eletrô nico permanecer acessível à s licitantes, os lances continuarã o sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 

10.17. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, sessão pública do Pregão será suspensa e 
reiniciada  somente decorridas  24  (vinte  e  quatro)  horas,  apó s  comunicação  expressa  do  Agente  de 
Contrataçã o/Pregoeiro (a) aos participantes.

10.18. Só  se  considera  empate  entre  propostas  iguais,  nã o  seguidas  de  lances.  Lances  equivalentes  nã o  serã o 
considerados iguais,  uma vez que a ordem de apresentaçã o pelos licitantes é  utilizada como um dos crité rios de 
classificaçã o.

10.19. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serã o utilizados os seguintes crité rios de desempate, nesta 
ordem:

I – disputa final, hipó tese em que os licitantes empatados poderã o apresentar nova proposta em ato contínuo 
à  classificaçã o;
II - avaliaçã o do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser  
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçõ es previstos nesta Lei;
III – desenvolvimento pelo licitante de açõ es de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; (Vide Decreto nº 11.430, de 2023)     Vigência  
IV  –  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme  orientaçõ es  dos  ó rgãos  de  
controle.

10.19.1. § 1º Em igualdade de condiçõ es, se nã o houver desempate, será  assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por:
I – empresas estabelecidas no territó rio do Estado ou do Distrito Federal do ó rgã o ou entidade da  
Pú blica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por ó rgã o ou entidade de Município, 
no territó rio do Estado em que este se localize;
II – empresas brasileiras;
III – empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
IV – empresas que comprovem a prá tica de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009.

10.20. Apó s o encerramento da etapa de lances, apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, a Agente de 
Contrataçã o/Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)  poderá  encaminhar,  pelo sistema eletrô nico,  contraproposta ao 
licitante  que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido melhor preço,  ou ajustá -lo ao valor 
estimado para a contrataçã o,  observado o crité rio de julgamento, nã o se admitindo negociar condiçõ es diferentes 
daquelas previstas neste Edital, bem assim decidir sobre sua aceitaçã o.
10.20.1.  Também nas hipó teses em que o Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) nã o aceitar a proposta e passar à  
subsequente, poderá  negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.20.2 Sempre que a proposta nã o for aceita, e antes do Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) passar à  subsequente,  
haverá  nova verificaçã o, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45, da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.21. A negociaçã o será  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
10.21.1. O resultado da negociaçã o será  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitató rio.

10.22. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçã o à  proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 05% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Pregoeiro (a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá  admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definiçã o das demais colocaçõ es.

10.23. Apó s o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediá rios.

10.24. Apó s a negociaçã o do preço, a Agente de Contrataçã o/Agente de Contratação/Pregoeiro (a) iniciará  a fase de 
aceitaçã o e julgamento da proposta.

10.25. O resultado da negociaçã o será  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitató rio.
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11 – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

11.1. Apó s a fase de lances, se a proposta mais bem classificada nã o tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa  de  pequeno  porte,  e  houver  proposta  de  microempresa  ou  empresa  de  
pequeno porte que seja igual ou até  05% (cinco por cento) superior à  proposta mais bem classificada, proceder-se-á  
da seguinte forma:

11.2. Encerrada a etapa de lances será  efetivada a verificaçã o automá tica, junto à  Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará  em coluna pró pria as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de 
pequeno porte, procedendo à  comparaçã o com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,  
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da LC nº 123, de 2006,  
regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

11.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá , no prazo de 5 (cinco) minutos, 
contados do envio da mensagem automá tica pelo sistema, apresentar uma ú ltima oferta, obrigatoriamente inferior à  
proposta do primeiro colocado, situaçã o em que, atendidas as exigências habilitató rias e observado o valor estimado 
para a contrataçã o, será  adjudicado em seu favor o objeto deste Pregã o;

11.4. Nã o sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada,  na forma da  
subcondiçã o  anterior,  o  sistema,  de  forma  automá tica,  convocará  as  licitantes  remanescentes  que  porventura  se 
enquadrem na situaçã o descrita nesta condiçã o, na ordem classificató ria, para o exercício do mesmo direito;

11.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido nesta condiçã o, o sistema fará  um sorteio eletrô nico, definindo e convocando 
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

11.6. A convocada que nã o apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, 
decairá  do direito previsto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n.º 123/2006;

11.7. Na hipó tese de não contrataçã o nos termos previstos nesta Seçã o, o procedimento licitató rio prossegue com as 
demais licitantes.

11.8.  Na presente licitação,  a  Microempresa e  a  Empresa de Pequeno Porte  poderã o  se  beneficiar  do regime de 
tributaçã o pelo Simples Nacional.

11.9. As disposiçõ es constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 nã o sã o 
aplicadas:
a) no caso de licitaçã o para aquisiçã o de bens ou contrataçã o de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for  
superior à  receita bruta má xima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
b) no caso de contrataçã o de obras e serviços de engenharia, à s licitaçõ es cujo valor estimado for superior à  receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

11.10. A obtençã o de benefícios a que se referem os artigos 42 a 49 da LC n. 123/2006 fica limitada à s microempresas 
e  à s  empresas  de  pequeno porte  que,  no  ano-calendá rio  de  realização  da  licitaçã o,  ainda nã o  tenham celebrado 
contratos com a Administração Pú blica cujos valores somados extrapolem a receita bruta má xima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o ó rgã o ou entidade exigir do licitante declaraçã o de 
observância desse limite na licitaçã o. 

12 – DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A licitante melhor classificada deverá  encaminhar a proposta de preço adequada ao ú ltimo lance, devidamente 
preenchida na forma do Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços, em arquivo ú nico, no prazo de 02 (duas) horas, 
contado da convocaçã o efetuada pelo Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) no sistema eletrô nico.

12.2. Verificadas as condiçõ es de participaçã o e de utilizaçã o do tratamento favorecido à s ME/EPPs, conforme o caso, 
o (a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) examinará  a proposta mais bem classificada quanto à  compatibilidade do 
preço ofertado com o valor estimado e à  compatibilidade da proposta com as especificaçõ es té cnicas do objeto.

12.3.  O (a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a),  poderá  requisitar a participaçã o da unidade demandante ou de 
unidade especializada, para fins de aná lise das propostas e orientar na decisã o.

12.4. O (A) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) verificará  se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende à s condiçõ es de participação no certame, conforme previsto no art. 14, da Lei nº 14.133/2021, legislação 
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correlata e no item 4.8, do edital, especialmente quanto à  existência de sançã o que impeça a participaçã o no certame 
ou a futura contrataçã o, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
b)  Cadastro  Nacional  das  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  no  endereço  eletrônico 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
c)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) e
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

12.4.1. O impedimento de que trata o inciso III, do caput, do artigo 14, da Lei nº 14.133/2021, será  também aplicado 
ao licitante que atue em substituiçã o a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançã o a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilizaçã o fraudulenta da personalidade jurídica do licitante, artigo 14, §1° da Lei n. 14.133/2021.
12.4.2. A consulta aos cadastros será  realizada em nome da empresa licitante e também de seu só cio majoritá rio, por 
força da vedaçã o de que trata o artigo 12, da Lei n° 8.429, de 1992.
12.4.2.1. Caso conste na Consulta de Situaçã o do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente 
de  Contrataçã o/Pregoeiro  (a)  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no 
Relató rio de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
a) A tentativa de burla será  verificada por meio dos vínculos societá rios, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
b) O licitante será  convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificaçã o.
c) Constatada a existência de sançã o, o licitante será  reputado inabilitado, por falta de condição de participaçã o.

12.5. Nã o se considerará  qualquer oferta de vantagem nã o prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados 
ou a fundo perdido.

12.6.  Não se admitirá  proposta que apresente valores simbó licos, irrisó rios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalaçõ es de propriedade da licitante, para os quais ela 
renuncie à  parcela ou à  totalidade de remuneraçã o.

12.7. Não serã o aceitas propostas com valor unitá rio ou global superior ao estimado ou com preços manifestamente 
inexequíveis.

12.8.  Considerar-se-á  inexequível  a  proposta  que  nã o  venha  a  ter  demonstrada  sua  viabilidade  por  meio  de 
documentaçã o que comprove que os custos envolvidos na contratação sã o coerentes com os de mercado do objeto  
deste Pregã o.
12.8.1. No caso de bens e serviços em geral, é  indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraçã o.
12.8.1.1. A inexequibilidade, na hipó tese de que trata o subitem anterior, só  será  considerada apó s diligência do (a) 
Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a), que comprove:
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
12.8.2. Em  contrataçã o  de  serviços  de  engenharia,  além  das  disposiçõ es  acima,  a  aná lise  de  exequibilidade  e 
sobrepreço considerará  o seguinte:
12.8.2.1. Nos regimes de execuçã o por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 
integrada, a caracterizaçã o do sobrepreço se dará  pela superaçã o do valor global estimado;
12.8.2.2. No regime de empreitada por preço unitá rio, a caracterizaçã o do sobrepreço se dará  pela superaçã o do valor 
global estimado e pela superação de custo unitá rio tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
12.8.2.3. No  caso  de  serviços  de  engenharia,  serã o  consideradas  inexequíveis  as  propostas  cujos  valores  forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçã o, independentemente do regime de 
execução.
12.8.2.4. Será  exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administraçã o,  equivalente à  diferença entre este ú ltimo e o valor da proposta,  sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

12.9.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

12.10.  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitá rios 
por  meio  de  Planilha  de  Custos  e  Formaçã o  de  Preços  elaborada pela  Administraçã o,  o  licitante  classificado em 
primeiro lugar será  convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
12.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será  convocado a apresentar à  Administraçã o, 
por meio eletrô nico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitá rios, seguindo o modelo elaborado 
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pela Administraçã o, bem como com detalhamento das Bonificaçõ es e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilizaçã o dos preços 
unitá rios,  no caso de empreitada por preço global,  empreitada integral,  contrataçã o semi-integrada e contrataçã o 
integrada, exclusivamente para eventuais adequaçõ es indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato.

12.11.  Erros no preenchimento da planilha nã o constituem motivo para a desclassificaçã o da proposta. A planilha 
poderá́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que nã o haja majoraçã o do preço e que se 
comprove que este é  o bastante para arcar com todos os custos da contrataçã o.
12.11.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nã o alterem a substâ ncia das 
propostas.
12.11.2.  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correçã o  a  indicação  de  recolhimento  de 
impostos e contribuiçõ es na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

12.12. A apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme 
disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

12.12.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento  
para a avaliação das amostras,  cuja presença será facultada a todos os interessados,  incluindo os demais 
licitantes, Obs: as demais informações conta no termo de referência.

12.13.  Será  desclassificada a proposta que nã o corrigir ou nã o justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de 
Contrataçã o/Pregoeiro (a).

12.14. A  licitante  que  abandonar  o  certame,  deixando  de  enviar  a  documentaçã o  indicada  neste  Edital,  será  
desclassificada e sujeitar-se-á  à s sançõ es previstas neste instrumento convocató rio.

12.15. Se  a  proposta  nã o  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  nã o  atender  à s  exigências  de  habilitação  o  Agente  de 
Contrataçã o/Pregoeiro (a) examinará  a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã o, até  
a seleçã o da proposta que melhor atenda a este Edital.

12.16.  O (a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a), poderá  convocar o licitante para enviar documento digital, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de nã o 
aceitaçã o da proposta.
12.16.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a), destacam-se os 
que contenham as características dos serviços ofertados, encaminhados por meio eletrô nico, ou, se for o caso, por 
outro meio e prazo indicados pelo(a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrô nico, sob pena de não aceitação da proposta.

12.17.  O prazo estabelecido pelo(a)  Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a),  poderá  ser  prorrogado por solicitaçã o 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo (a) Agente  
de Contrataçã o/Pregoeiro (a).
12.17.1.  O  licitante  que  deixar  de  responder  qualquer  convocação/mensagem  do  Agente  de 
Contratação/Pregoeiro (a), no prazo previsto, será responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e  
ficará sujeito a eventuais sanções.

12.18. Havendo necessidade, o(a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a), suspenderá  a sessã o, informando no “chat” a 
nova data e horá rio para a continuidade da mesma.

12.19.  O  (a)  Agente  de  Contrataçã o/Pregoeiro  (a),  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrô nico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençã o de melhor preço, 
vedada a negociaçã o em condiçõ es diversas das previstas neste Edital.

12.20. Também nas hipó teses em que o (a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a), nã o aceitar a proposta e passar à  
subsequente, poderá  negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

12.21. A negociaçã o será  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

12.22. Nos itens nã o exclusivos para a participaçã o de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta nã o  for  aceita,  e  antes  do (a)  Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a),  passar  à  subsequente,  haverá  nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45, da LC nº 123, de 2006,  
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
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12.23. No julgamento das propostas, o(a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a), poderá  sanar erros ou falhas que nã o 
alterem  a  substâ ncia  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho  fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficá cia para fins de habilitaçã o e classificaçã o.

12.24. O prazo estabelecido poderá  ser prorrogado pelo (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a),  por solicitaçã o 
escrita  e  justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo,  e  formalmente  aceita  pelo  Agente  de 
Contrataçã o/Pregoeiro (a).

12.25. O (a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a), poderá , no curso da sessã o pú blica do Pregã o Eletrô nico, solicitar 
informaçõ es à s licitantes acerca de suas propostas/documentaçõ es, utilizando a ferramenta de conversaçã o disponível 
no sistema.

12.26. Caso o Termo de Referência exija a apresentaçã o de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá  
apresentá -la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

12.27. Por meio de mensagem no sistema, será  divulgado o local e horá rio de realizaçã o do procedimento para a  
avaliaçã o das amostras, cuja presença será  facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes, quando o 
termo de referência exigir.

12.28. Os resultados das avaliaçõ es serã o divulgados por meio de mensagem no sistema.

12.29. No caso de nã o haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente de 
Contrataçã o/Pregoeiro (a), ou havendo entrega de amostra fora das especificaçõ es previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será  recusada.

12.30. Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  nã o  for(em)  aceita(s),  o  Agente  de 
Contrataçã o/Pregoeiro (a) analisará  a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á  com  a  verificaçã o  da(s)  amostra(s)  e,  assim,  sucessivamente,  até  a  verificaçã o  de  uma  que  atenda  à s 
especificaçõ es constantes no Termo de Referência. 

12.31. Constatado o atendimento à s exigências fixadas neste Edital, a licitante será  declarada vencedora.

13 – DA HABILITAÇÃO

13.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessá rios e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serã o exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.1  3  3, de 2021  .

13.2. Quando  permitida a  participaçã o  de  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  País,  as  exigências  de 
habilitação serã o atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em traduçã o livre.
13.3. Na hipó tese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que nã o funcione no País, para fins de assinatura do 
contrato, os documentos exigidos para a habilitaçã o serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 
nos termos do disposto no  Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo,  ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
13.4. Quando permitida a participaçã o de consó rcio de empresas, a habilitaçã o té cnica, quando exigida, será  feita por 
meio do somató rio dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitaçã o econô mico-financeira, quando 
exigida, será  observado o somató rio dos valores de cada consorciado.
13.5. Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitaçã o  poderã o  ser  apresentados  em  original,  por  có pia  ou  por 
autenticaçã o digital. através da plataforma – LICITANET – www.licitanet.com.br. 
13.6.  Os documentos exigidos para fins de habilitaçã o poderã o ser substituídos por registro cadastral emitido por 
ó rgã o ou entidade pú blica, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
13.7. Será  verificado se o licitante apresentou declaraçã o de que atende aos requisitos de habilitaçã o, e o declarante 
responderá  pela veracidade das informaçõ es prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.1  3  3/2021  ).
13.8. Será  verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaçã o, a declaraçã o de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas.
13.9.  O  licitante  deverá  apresentar,  sob  pena  de  desclassificação,  declaração  de  que  suas  propostas  econô micas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convençõ es  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de 
ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas.

13.10. Apó s a entrega dos documentos para habilitação, nã o será  permitida a substituiçã o ou a apresentaçã o de novos 
documentos,  salvo  em  sede  de  diligência,  para:  a)  complementaçã o  de  informaçõ es  acerca  dos  documentos  já  
apresentados pelos licitantes e desde que necessá ria para apurar fatos existentes à  época da abertura do certame; b) 
atualizaçã o de documentos cuja validade tenha expirado apó s a data de recebimento das propostas.
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13.11. Na aná lise  dos documentos de habilitaçã o,  a  comissã o  de licitaçã o  poderá  sanar erros ou falhas que nã o 
alterem a substâ ncia dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível 
a todos, atribuindo-lhes eficá cia para fins de habilitaçã o e classificaçã o. 
13.11.1. Somente haverá  a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentaçã o dos 
documentos originais nã o-digitais quando houver dú vida em relaçã o à  integridade do documento digital ou quando a 
lei expressamente o exigir. 
13.12. É  de  responsabilidade  do  licitante  conferir  a  exatidã o  dos  seus  dados  cadastrais  no  sistema e  mantê -los 
atualizados  junto  aos  ó rgã os  responsáveis  pela  informaçã o,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correçã o  ou  à  
alteraçã o dos registros tã o logo identifique incorreçã o ou aqueles se tornem desatualizados.
13.12.1. A nã o observância do disposto no item anterior poderá  ensejar desclassificação no momento da habilitaçã o. 
13.13. A verificaçã o pelo Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a), em sítios eletrô nicos oficiais de ó rgã os e entidades 
emissores de certidõ es constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçã o.
13.13.1. Os documentos exigidos para habilitaçã o que nã o estejam contemplados no Sistema serã o enviados por meio 
do sistema, em formato digital, no prazo de  NO MÍNIMO, DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da 
solicitaçã o do Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a).
13.13.2. Na hipó tese de a fase de habilitaçã o anteceder a fase de apresentaçã o de propostas e lances, os licitantes  
encaminharã o, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitaçã o e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto.
13.14. A verificaçã o no sistema ou a exigência dos documentos nele nã o contidos somente será  feita em relaçã o ao 
licitante vencedor.
13.14.1. Os documentos relativos à  regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serã o exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
13.14.2.  Respeitada  a  exceçã o  do  subitem  anterior,  relativa  à  regularidade  fiscal,  quando  a  fase  de  habilitaçã o 
anteceder as fases de apresentaçã o de propostas e lances e de julgamento, a verificaçã o ou exigência do presente 
subitem ocorrerá  em relaçã o a todos os licitantes.
13.15. Na hipó tese de o licitante nã o atender à s exigências para habilitaçã o, o Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) 
examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de  classificaçã o,  até  a  apuraçã o  de  uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 13.13.1.
13.16.Somente serã o disponibilizados para acesso pú blico os documentos de habilitaçã o do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitaçã o, apó s concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
13.17. Quando a fase de habilitaçã o anteceder a de julgamento e já  tiver sido encerrada, nã o caberá  exclusã o de 
licitante  por  motivo  relacionado  à  habilitaçã o,  salvo  em  razã o  de  fatos  supervenientes  ou  só  conhecidos  apó s  o 
julgamento.

14 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1.  A  proposta  de  preços,  ajustada  ao  lance  classificado,  deverá  ser  anexada  apó s  solicitaçã o  do  Agente  de 
Contrataçã o/Pregoeiro (a), no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Agente de Contratação/Pregoeiro 
(a) no sistema eletrô nico.

14.2. A crité rio do Agente de Contratação/Pregoeiro (a), a fim de agilizar a sessão pú blica, poderá , ainda, ser solicitado 
o envio da proposta para o e-mail.
14.3. A proposta deverá  observar as seguintes exigências:
14.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a ú ltima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
14.3.2.  Fazer mençã o ao nú mero deste edital,  conter a razã o social  da licitante,  seu CNPJ/MF, dados bancá rios e 
endereço completo;
14.3.3. A falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá  ser saneada pelos dados constantes do sistema eletrô nico.
14.3.4. Conter o total do objeto em Real, com duas casas decimais, incluídas todas as despesas relativas aos 
impostos, taxas, frete e demais encargos pertinentes;
14.3.5. conter declaraçã o do prazo de validade da proposta nã o inferior a 60 (sessenta) dias, contados de data de sua 
entrega;
14.3.6. Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçõ es similares à  especificaçã o do Termo de Referência.
14.3.6.1. Todas as especificaçõ es do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
14.3.7.  Declaração de que nos preços propostos e nos lances que forem ofertados deverã o estar inclusos todos os 
custos  necessá rios  para  a  prestaçã o  dos  serviços  objeto  da  presente  licitaçã o  e  seus  anexos,  todos  os  serviços, 
materiais,  impostos,  encargos  trabalhistas,  previdenciá rios,  fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  e  quaisquer 
outros que direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado constante da proposta.
14.3.8. Indicar o representante legal da empresa responsável pela assinatura do contrato.
14.3.9. Conter a indicaçã o do banco, nú mero da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
14.3.10. Os preços deverã o ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitá rio em algarismos e o valor global  
em algarismos e por extenso(art. 12º, da Lei nº 14.133/2021).

14.4. Ocorrendo  divergência  entre  os  preços  unitá rios  e  o  preço  global,  prevalecerã o  os  primeiros;  no  caso  de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerã o estes ú ltimos.
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14.5. A oferta deverá  ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificaçã o.

14.6. A proposta deverá  obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nã o sendo considerada aquela que nã o 
corresponda à s especificaçõ es ali contidas ou que estabeleça vínculo à  proposta de outro licitante.

14.7.  O  licitante  que  deixar  de  responder  qualquer  convocação/mensagem  do  Agente  de 
Contratação/Pregoeiro (a), para encaminhamento da proposta vencedora no prazo previsto, será responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócio e ficará sujeito a eventuais sanções.

15 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessã o pú blica poderá  ser reaberta:

15.1.1. Nas hipó teses de provimento de recurso que leve à  anulação de atos anteriores à  realização da sessã o pú blica 
precedente ou em que seja anulada a pró pria sessã o pú blica, situação em que serã o repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitaçã o do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor nã o 
assinar o contrato, nã o retirar o instrumento equivalente ou nã o comprovar a regularizaçã o fiscal e trabalhista, nos 
termos  do  art.  43,  §1º  da  LC  nº  123/2006.  Nessas  hipó teses,  serã o  adotados  os  procedimentos  imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverã o ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.3. 15.3. A convocaçã o se dará  por meio de comunicaçõ es disponíveis (“chat, e-mail, whatsapp etc”...) de acordo com 
a fase do procedimento licitató rio.

16 – DOS RECURSOS

16.1. A interposiçã o de recurso referente ao julgamento das propostas, à  habilitaçã o ou inabilitaçã o de licitantes, à  
anulaçã o ou revogaçã o da licitaçã o, observará  o disposto no art. 165, da Lei n. 14.133, de 2021.
16.2. O prazo recursal é  de 03 (trê s) dias ú teis, contados da data de intimaçã o ou de lavratura da ata.
16.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçã o ou inabilitaçã o do 
licitante:
a) a intençã o de recorrer deverá  ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusã o;
b) o prazo para a manifestação da intençã o de recorrer nã o será  inferior a 10 (dez) minutos.
c) o  prazo para apresentaçã o  das razõ es  recursais  será  iniciado na data de intimaçã o  ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitaçã o;
d) na hipó tese de adoçã o da inversão de fases prevista no § 1º, do art. 17, da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentaçã o das razõ es recursais será  iniciado na data de intimaçã o da ata de julgamento.
16.4. Os recursos deverã o ser encaminhados em campo pró prio do sistema.
16.5.  O recurso será  dirigido à  autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisã o recorrida, a qual poderá  
reconsiderar  sua  decisã o  no  prazo  de  03  (três)  dias  ú teis,  ou,  nesse  mesmo  prazo,  encaminhar  recurso  para  a 
autoridade superior, a qual deverá  proferir sua decisã o no prazo de 10 (dez) dias ú teis, contado do recebimento dos 
autos.
16.6. Os recursos interpostos fora do prazo nã o serã o conhecidos. 
16.7.  O prazo para apresentaçã o de contrarrazõ es ao recurso pelos demais licitantes será  de 03 (três) dias ú teis, 
contados da data da intimaçã o pessoal ou da divulgaçã o da interposiçã o do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à  defesa de seus interesses.
16.8.  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideraçã o  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisã o  recorrida  até  que 
sobrevenha decisã o final da autoridade competente. 
16.9. O acolhimento do recurso invalida tã o somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
16.10. Os  autos  do  processo  permanecerã o  com  vista  franqueada  aos  interessados  através  da  plataforma  – 
LICITANET – www.licitanet.com.br.

17 – TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Apó s a homologaçã o da licitaçã o, em sendo necessá rio a extraçã o de contrato, será  firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente, nos termos da minuta (anexo III), que acompanha o presente edital, a partir das 
disposiçõ es contidas no contrato.
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17.2. O adjudicatá rio terá  o prazo de 5 (cinco) dias ú teis, contados a partir da data de sua convocaçã o, para assinar o 
Termo  de  Contrato  ou  aceitar  instrumento  equivalente,  conforme  o  caso  (Nota  de  Empenho/Carta 
Contrato/Autorizaçã o), sob pena de decair do direito à  contrataçã o, sem prejuízo das sançõ es previstas neste Edital. 

17.3. Alternativamente à  convocaçã o para comparecer perante o ó rgã o ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administraçã o poderá  encaminhá -lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatá ria, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrô nico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá  ser prorrogado, por igual período, por solicitaçã o justificada do 
adjudicatá rio e aceita pela Administraçã o.

17.5. O prazo de vigência do contrato e o prazo de execução do objeto sã o aqueles previstos no termo de referência e 
no documento de formalização da demanda.

18. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

18.1. Os termos da garantia da execuçã o são aqueles dispostos no Termo de Referência.

19. DA SUBCONTRATAÇÃO

19.1. A possibilidade ou não de subcontratar o presente objeto deve obedecer ao que consta no Termo de Referência.
 

20 – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO, ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

20.1.  As condiçõ es de fiscalizaçã o, gestã o do contrato, obrigaçõ es do contratante e do contrato, entrega do objeto e 
condiçõ es de pagamento são aquelas declinadas na minuta do contrato, e no termo de referência que acompanham o 
presente edital.

21 – DO REAJUSTE OU DA REPACTUAÇÃO

21.1. As regras sobre o reajuste e/ou repactuação, constam no Termo de Referência e/ou Minuta do Contrato.

22 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Será  divulgada ata da sessã o pú blica no sistema eletrô nico.

22.2. Nã o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçã o do certame na data 
marcada,  a  sessã o  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  ú til  subsequente,  no  mesmo  horá rio 
anteriormente estabelecido, desde que nã o haja comunicaçã o em contrá rio, pelo(a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro 
(a).

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pú blica observarã o o horá rio de Brasília – 
DF.
22.4. A homologaçã o do resultado desta licitaçã o não implicará  direito à  contrataçã o.

22.5. As normas disciplinadoras da licitaçã o serã o sempre interpretadas em favor da ampliaçã o da disputa entre os 
interessados, desde que nã o comprometam o interesse da Administraçã o, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contrataçã o. 

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçã o e apresentaçã o de suas propostas e a Administraçã o nã o 
será , em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçã o ou do resultado do processo 
licitató rio.

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á  o dia do início e incluir-se-á  o do 
vencimento. Só  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçã o.

22.8. O desatendimento de exigências formais nã o essenciais não importará  o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse pú blico.

22.9. Em caso de divergência  entre disposiçõ es  deste  Edital  e  de seus anexos ou demais  peças que compõ em o 
processo, prevalecerá  as deste Edital.
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22.10.  O  Edital  e  seus  anexos  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  Portal  Nacional  de  Contrataçõ es  Pú blicas,  no 
endereço eletrô nico www.licitanet.com.br e  www.tangaradaserra.mt.gov.br.  e  também poderã o  ser  lidos  e/ou 
obtidos no endereço Av. Brasil nº 2.351-N, Jardim Europa, Tangará  da Serra-MT, nos dias ú teis, no horá rio das 07h00 
à s  11h00  e  das  12h00  à s  17h00  (horá rio  local),  mesmo  endereço  e  período  no  qual  os  autos  do  processo 
administrativo permanecerã o com vista franqueada aos interessados.

23 – DOS ANEXOS INTEGRANTES

23.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
a) ANEXO I – Termo de Referência;
b) ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato;
c) ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preço;

Município de Tangará  da Serra – MT, aos nove dias do mês de fevereiro ano de dois mil e vinte e seis.

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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ANEXO I
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026

TERMO DE REFERÊNCIA 
MEMORANDO Nº 499/2026
Processo Administrativo n° 252/2026
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA-MT

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO.

1.1 OBJETO.
1.1.2 O presente Termo de Referência tem como finalidade promover licitaçã o na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS DE EDUCAÇÃO FINANCEIRA PARA OS ANOS 
INICIAIS  E  FINAIS  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL  (1°  AO  7°  ANO),  INCLUSO:  MATERIAL  DIDÁTICO,  
PLATAFORMA ONLINE E FORMAÇÃO DOCENTE, a fim de atender a demanda da Secretaria de Educação, conforme 
especificaçõ es e disposiçõ es descritas a seguir:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANT. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 LIVRO  DIDÁTICO  DE  EDUCAÇÃO 
FINANCEIRA  –  1º  ANO  DO  ENSINO 
FUNDAMENTAL,  INTEGRADO  A 
PLATAFORMA  DIGITAL  EDUCACIONAL  E 
ASSESSORIA  PEDAGÓGICA  CONTINUADA, 
COMPREENDENDO  O  FORNECIMENTO  DE 
MATERIAL  DIDÁTICO  IMPRESSO 
CONSUMÍVEL  DESTINADO  AO  ESTUDANTE, 
MANUAL  E  MATERIAL  DE  APOIO  AO 
PROFESSOR, ACESSO À  PLATAFORMA DIGITAL 
EDUCACIONAL, BEM COMO A REALIZAÇÃ O DE 
FORMAÇÃ O  E  ASSESSORIA  PEDAGÓ GICA 
CONTINUADA  AOS  DOCENTES  DA  REDE 
MUNICIPAL,  CONFORME  CRONOGRAMA  E 
DIRETRIZES  ESTABELECIDOS  PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ O.

UN 207 R$ 205,00 R$ 42.435,00

2 LIVRO  DIDÁTICO  DE  EDUCAÇÃO 
FINANCEIRA  –  2º  ANO  DO  ENSINO 
FUNDAMENTAL,  INTEGRADO  A 
PLATAFORMA  DIGITAL  EDUCACIONAL  E 
ASSESSORIA  PEDAGÓGICA  CONTINUADA, 
COMPREENDENDO  O  FORNECIMENTO  DE 
MATERIAL  DIDÁTICO  IMPRESSO 
CONSUMÍVEL  DESTINADO  AO  ESTUDANTE, 
MANUAL  E  MATERIAL  DE  APOIO  AO 
PROFESSOR, ACESSO À  PLATAFORMA DIGITAL 
EDUCACIONAL, BEM COMO A REALIZAÇÃ O DE 
FORMAÇÃ O  E  ASSESSORIA  PEDAGÓ GICA 
CONTINUADA  AOS  DOCENTES  DA  REDE 
MUNICIPAL,  CONFORME  CRONOGRAMA  E 
DIRETRIZES  ESTABELECIDOS  PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ O.

UN 194 R$ 205,00 R$ 39.770,00

3 LIVRO  DIDÁTICO  DE  EDUCAÇÃO 
FINANCEIRA  –  3º  ANO  DO  ENSINO 
FUNDAMENTAL,  INTEGRADO  A 
PLATAFORMA  DIGITAL  EDUCACIONAL  E 
ASSESSORIA  PEDAGÓGICA  CONTINUADA, 
COMPREENDENDO  O  FORNECIMENTO  DE 
MATERIAL  DIDÁTICO  IMPRESSO 
CONSUMÍVEL  DESTINADO  AO  ESTUDANTE, 
MANUAL  E  MATERIAL  DE  APOIO  AO 
PROFESSOR, ACESSO À  PLATAFORMA DIGITAL 
EDUCACIONAL, BEM COMO A REALIZAÇÃ O DE 
FORMAÇÃ O  E  ASSESSORIA  PEDAGÓ GICA 
CONTINUADA  AOS  DOCENTES  DA  REDE 
MUNICIPAL,  CONFORME  CRONOGRAMA  E 
DIRETRIZES  ESTABELECIDOS  PELA 

UN 218 R$ 207,71 R$ 45.280,78
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ O.

4 LIVRO  DIDÁTICO  DE  EDUCAÇÃO 
FINANCEIRA  –  4º  ANO  DO  ENSINO 
FUNDAMENTAL,  INTEGRADO  A 
PLATAFORMA  DIGITAL  EDUCACIONAL  E 
ASSESSORIA  PEDAGÓGICA  CONTINUADA, 
COMPREENDENDO  O  FORNECIMENTO  DE 
MATERIAL  DIDÁTICO  IMPRESSO 
CONSUMÍVEL  DESTINADO  AO  ESTUDANTE, 
MANUAL  E  MATERIAL  DE  APOIO  AO 
PROFESSOR, ACESSO À  PLATAFORMA DIGITAL 
EDUCACIONAL, BEM COMO A REALIZAÇÃ O DE 
FORMAÇÃ O  E  ASSESSORIA  PEDAGÓ GICA 
CONTINUADA  AOS  DOCENTES  DA  REDE 
MUNICIPAL,  CONFORME  CRONOGRAMA  E 
DIRETRIZES  ESTABELECIDOS  PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ O.

UN 210 R$ 205,00 R$ 43.050,00

5 LIVRO  DIDÁTICO  DE  EDUCAÇÃO 
FINANCEIRA  –  5º  ANO  DO  ENSINO 
FUNDAMENTAL,  INTEGRADO  A 
PLATAFORMA  DIGITAL  EDUCACIONAL  E 
ASSESSORIA  PEDAGÓGICA  CONTINUADA, 
COMPREENDENDO  O  FORNECIMENTO  DE 
MATERIAL  DIDÁTICO  IMPRESSO 
CONSUMÍVEL  DESTINADO  AO  ESTUDANTE, 
MANUAL  E  MATERIAL  DE  APOIO  AO 
PROFESSOR, ACESSO À  PLATAFORMA DIGITAL 
EDUCACIONAL, BEM COMO A REALIZAÇÃ O DE 
FORMAÇÃ O  E  ASSESSORIA  PEDAGÓ GICA 
CONTINUADA  AOS  DOCENTES  DA  REDE 
MUNICIPAL,  CONFORME  CRONOGRAMA  E 
DIRETRIZES  ESTABELECIDOS  PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ O.

UN 243 R$ 207,71 R$ 50.473,53

6 LIVRO  DIDÁTICO  DE  EDUCAÇÃO 
FINANCEIRA  –  6º  ANO  DO  ENSINO 
FUNDAMENTAL,  INTEGRADO  A 
PLATAFORMA  DIGITAL  EDUCACIONAL  E 
ASSESSORIA  PEDAGÓGICA  CONTINUADA, 
COMPREENDENDO  O  FORNECIMENTO  DE 
MATERIAL  DIDÁTICO  IMPRESSO 
CONSUMÍVEL  DESTINADO  AO  ESTUDANTE, 
MANUAL  E  MATERIAL  DE  APOIO  AO 
PROFESSOR, ACESSO À  PLATAFORMA DIGITAL 
EDUCACIONAL, BEM COMO A REALIZAÇÃ O DE 
FORMAÇÃ O  E  ASSESSORIA  PEDAGÓ GICA 
CONTINUADA  AOS  DOCENTES  DA  REDE 
MUNICIPAL,  CONFORME  CRONOGRAMA  E 
DIRETRIZES  ESTABELECIDOS  PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ O.

UN 35 R$ 240,32 R$ 8.411,20

7 LIVRO  DIDÁTICO  DE  EDUCAÇÃO 
FINANCEIRA  –  7º  ANO  DO  ENSINO 
FUNDAMENTAL,  INTEGRADO  A 
PLATAFORMA  DIGITAL  EDUCACIONAL  E 
ASSESSORIA  PEDAGÓGICA  CONTINUADA, 
COMPREENDENDO  O  FORNECIMENTO  DE 
MATERIAL  DIDÁTICO  IMPRESSO 
CONSUMÍVEL  DESTINADO  AO  ESTUDANTE, 
MANUAL  E  MATERIAL  DE  APOIO  AO 
PROFESSOR, ACESSO À  PLATAFORMA DIGITAL 
EDUCACIONAL, BEM COMO A REALIZAÇÃ O DE 
FORMAÇÃ O  E  ASSESSORIA  PEDAGÓ GICA 
CONTINUADA  AOS  DOCENTES  DA  REDE 
MUNICIPAL,  CONFORME  CRONOGRAMA  E 
DIRETRIZES  ESTABELECIDOS  PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ O.

UN 35 R$ 240,32 R$ 8.411,20

1.142 TOTAL R$ 237.831,71
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1.2.  O  objeto  desta  contrataçã o  nã o  se  enquadra como sendo de  bem de luxo,  conforme Decreto  Municipal  que 
regulamenta a Lei n. 14.133/2021.
1.3. Os bens objeto desta contrataçã o sã o caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contrataçã o é  de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serã o aplicadas em relaçã o à  vigência da contrataçã o.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
2.1. A Fundamentaçã o da Contrataçã o e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tó pico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contrataçã o NÃ O está  previsto no Plano de Contrataçõ es Anual 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO  
PRODUTO
3.1. A descriçã o da soluçã o como um todo encontra-se pormenorizada em tó pico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Sustentabilidade:
4.1.1. Além dos crité rios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriçã o do objeto, devem ser atendidos os 
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrataçõ es Sustentáveis:
4.1.2. a) Materiais didá ticos impressos deverã o ser produzidos, preferencialmente, com papel proveniente de manejo 
florestal sustentável ou material reciclado, admitindo-se certificaçõ es reconhecidas ou declaraçõ es do fabricante como 
meio de comprovaçã o;
 4.1.3. b) Processos produtivos e de impressã o deverã o priorizar prá ticas que reduzam impactos ambientais, tais como 
o uso racional de insumos, tintas menos poluentes e minimizaçã o de desperdícios;
4.1.4. c) Embalagens utilizadas para acondicionamento e transporte dos materiais deverão ser, sempre que possível, 
recicláveis, reutilizáveis ou com reduçã o de volume, visando à  diminuiçã o da geraçã o de resíduos só lidos;
4.1.5.  d)  A  solução  deverá  estimular  o  uso  de  recursos  digitais  complementares,  reduzindo  a  necessidade  de 
impressõ es adicionais e contribuindo para o consumo consciente de materiais físicos;
4.1.6. e) A contratada deverá  orientar quanto à  destinaçã o ambientalmente adequada dos materiais ao final de sua 
vida ú til, incentivando prá ticas de reutilizaçã o, doaçã o ou reciclagem, em conformidade com a legislaçã o ambiental 
vigente;
4.1.7. f) Sempre que aplicável, deverã o ser observados crité rios compatíveis com padrõ es de consumo sustentável, 
priorizando produtos reciclados e recicláveis, nos termos do art. 7º, inciso XI, da Lei nº 12.305/2010.
4.1.8. A comprovação do atendimento aos crité rios de sustentabilidade deverá  ocorrer de forma objetiva e verificável, 
mediante apresentaçã o de declaraçõ es do fabricante, certificaçõ es ambientais, especificaçõ es té cnicas do produto ou 
outros documentos idô neos que demonstrem o cumprimento das exigências  estabelecidas,  conforme previsto no 
edital e no contrato.
4.1.9.  Registra-se  que,  diante  da  natureza  do objeto  e  da  aná lise  realizada no Estudo Técnico  Preliminar,  nã o  se 
identificou impedimento té cnico ou jurídico para a adoção dos crité rios de sustentabilidade acima descritos, razã o 
pela qual nã o se aplica justificativa para sua não adoçã o.
4.1.10.  Por  fim,  a  Administraçã o  Pú blica,  no  exercício  da  gestã o  e  fiscalizaçã o  contratual,  deverá  acompanhar  o 
cumprimento dos requisitos de sustentabilidade estabelecidos, assegurando que tais prá ticas estejam efetivamente 
incorporadas à  execuçã o da contrataçã o, em consonâ ncia com o interesse pú blico e com a política de contrataçõ es 
sustentáveis.

4.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.2.1. Nã o há  indicaçã o de marca ou produto para o objeto que se pretende contratar

4.3. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.3.1. Nã o há  vedação de marca ou produto para o objeto que se pretende contratar.

4.4. Da exigência de amostra
4.4.1.  Havendo  o  aceite  da  proposta  quanto  ao  valor  e  apó s  a  verificação  da  habilitaçã o,  o  licitante  classificado 
provisoriamente  e  devidamente  habilitado,  será  convocado,  por  meio  de  mensagem  no  sistema  eletrô nico,  para 
apresentaçã o das amostras, com indicação de data, local e horá rio para a realização da avaliaçã o, cuja presença será  
facultada a todos os interessados, inclusive aos demais licitantes, devendo as amostras ser entregues no prazo má ximo 
de 05 (cinco) dias ú teis, contados da convocaçã o formal no sistema, sendo de inteira responsabilidade do licitante o  
envio, a integridade do material e o cumprimento do prazo estabelecido, ficando a ausência de apresentaçã o, o atraso 
injustificado ou a entrega em desacordo com as especificaçõ es deste Termo de Referência sujeita à  recusa da proposta 
e à  convocaçã o do licitante subsequente, nos termos da legislaçã o vigente
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4.4.1.1. Serão exigidas amostras dos seguintes itens:
4.4.1.2. 01 (um) exemplar de livro didá tico de Educaçã o Financeira dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ano);
4.4.1.3. 01 (um) exemplar de livro didá tico de Educaçã o Financeira dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (2º ano);
4.4.1.4. 01 (um) exemplar de livro didá tico de Educaçã o Financeira dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (3º ano);
4.4.1.5. 01 (um) exemplar de livro didá tico de Educaçã o Financeira dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (4º ano);
4.4.1.6. 01 (um) exemplar de livro didá tico de Educaçã o Financeira dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (5º ano);
4.4.1.7. 01 (um) exemplar de livro didá tico de Educaçã o Financeira dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (6º ano);
4.4.1.8. 01 (um) exemplar de livro didá tico de Educaçã o Financeira dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (7º ano);
4.4.1.9. 01 (um) manual do professor, correspondente à  coleçã o ofertada.
4.4.1.10. Demonstração funcional da plataforma digital (prova de conceito), com o objetivo de verificar, previamente à  
contrataçã o,  a  aderência  da  soluçã o  tecnoló gica  ofertada  aos  requisitos  té cnicos,  pedagó gicos  e  operacionais 
estabelecidos.
4.4.2.  As  amostras  deverão  ser  entregues  no  endereço  Avenida  Brasil,  nº  2351-N,  Setor  N  –  Sala  33 
(Departamento Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis , 
contados  da  convocaçã o  formal  no  sistema  eletrô nico,  sendo  de  inteira  responsabilidade  da  licitante  o  envio,  a 
integridade do material e o cumprimento do prazo estabelecido.
4.4.3. Será  admitida a prorrogaçã o do prazo para entrega das amostras, desde que solicitada de forma fundamentada, 
exclusivamente por meio do chat do sistema eletrô nico, antes do té rmino do prazo originalmente fixado, ficando a 
aceitaçã o condicionada à  aná lise da Administraçã o.
4.4.4. A nã o apresentaçã o das amostras, o atraso injustificado na entrega ou a apresentaçã o de material em desacordo 
com as especificaçõ es previstas neste Termo de Referência ensejará  a recusa da proposta, sem prejuízo das demais 
sançõ es cabíveis.
4.4.5. As amostras apresentadas serão avaliadas pela equipe técnica designada, observando-se os seguintes 
aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:
Quanto ao material físico (livros):
4.4.5.1. Adequação pedagógica e alinhamento à Base Nacional Comum Curricular (BNCC);;
4.4.5.2.  Coerência e progressão dos conteúdos por etapa de ensino;
4.4.5.3. Qualidade técnica e gráfica do material (impressão, encadernação, legibilidade e durabilidade);
4.4.5.4.  Clareza, pertinência e diversidade das atividades propostas;
4.4.5.5.  Qualidade, consistência e aplicabilidade do manual do professor;
4.4.5.6. Compatibilidade da amostra com a solução educacional integrada ofertada.
Quanto a demonstração funcional da plataforma digital (prova de conceito):
4.4.5.7. Usabilidade, facilidade de navegação e acessibilidade da interface;
4.4.5.8. Estabilidade, desempenho e tempo de resposta do sistema;
4.4.5.9. Compatibilidade com diferentes dispositivos e navegadores;
4.4.5.10. Coerência e integração entre os conteúdos digitais e o material didático impresso;
4.4.5.11. Qualidade pedagógica, clareza e pertinência dos conteúdos digitais;
4.4.5.12. Disponibilidade de trilhas de aprendizagem, objetos interativos e recursos multimídia;
4.4.5.13. Funcionalidade dos relatórios pedagógicos, instrumentos de acompanhamento e monitoramento das 
aprendizagens;
4.4.5.14. Possibilidades de gestão de usuários, perfis de acesso e controle administrativo;
4.4.5.15. Aderência às diretrizes curriculares e às necessidades pedagógicas da rede municipal de ensino.
4.4.6.Os resultados da avaliaçã o das amostras serã o divulgados por meio de mensagem no sistema eletrô nico.
4.4.7. Caso a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar nã o seja(m) 
aceita(s),  será  analisada  a  aceitabilidade  da  proposta  do  licitante  classificado  subsequente,  seguindo-se, 
sucessivamente,  o  mesmo  procedimento,  até  que  seja  identificada  proposta  que  atenda  integralmente  à s 
especificaçõ es estabelecidas neste Termo de Referência.
4.4.8.  Os exemplares disponibilizados à  Administraçã o serã o tratados como protó tipos, podendo ser manuseados, 
analisados tecnicamente e, quando necessá rio, desmontados, nã o gerando direito a ressarcimento ao licitante.
4.4.9.   Apó s  a  divulgaçã o  do  resultado  final  do  certame,  as  amostras  deverã o  ser  recolhidas  pelos  respectivos 
fornecedores  no  prazo  de  03  (três)  dias  ú teis,  contados  da  comunicaçã o  oficial,  sob  pena  de  descarte  pela 
Administração, sem qualquer ô nus ou indenizaçã o.
4.4.10.  Os  licitantes  deverã o,  ainda,  colocar  à  disposiçã o  da  Administraçã o  todas  as  condiçõ es  indispensáveis  à  
realizaçã o da avaliaçã o, bem como fornecer, sem ô nus, os manuais impressos em língua portuguesa necessá rios ao 
perfeito manuseio dos materiais, quando aplicável.
4.4.11. A exigência de amostras justifica-se pela necessidade de verificação prévia da qualidade pedagógica e 
técnica do objeto, considerando tratar-se de solução educacional integrada, cujas características essenciais — 
como organização didática, progressão dos conteúdos, qualidade gráfica e alinhamento à BNCC — não podem 
ser plenamente aferidas apenas por meio das descrições constantes da proposta.  A análise das amostras 
permite confirmar a adequação do material ao uso contínuo na rede pública de ensino e a compatibilidade 
entre os diferentes componentes da solução ofertada.
4.4.12.  Ademais, diante da adoçã o do crité rio de julgamento pelo menor preço, a exigência de amostras constitui 
medida proporcional e necessá ria para mitigar o risco de contrataçã o de materiais de baixa qualidade, assegurando 
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que a proposta mais vantajosa sob o aspecto econô mico também atenda aos padrõ es mínimos de qualidade exigidos 
pela Administraçã o, nos termos dos arts. 17, §3º, 41, inciso II, e 42, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 
4.5. Da exigência de carta de solidariedade
4.5.1. Nã o haverá  exigência de carta de solidariedade.
4.6. Subcontratação
4.6.1. Nã o é  admitida a subcontrataçã o do objeto contratual.
4.6.2.  A  vedaçã o  à  subcontrataçã o  justifica-se  em  razã o  da  natureza  integrada  e  indissociável  do  objeto,  que 
compreende, de forma articulada, o fornecimento de material didá tico impresso, a disponibilizaçã o de plataforma 
digital educacional e a prestaçã o de assessoria pedagó gica continuada. Trata-se de solução concebida e estruturada 
para operar sob unidade metodoló gica, coerência pedagó gica e compatibilidade té cnica entre seus componentes, de 
modo  que  a  execuçã o  por  mú ltiplos  agentes  poderia  comprometer  a  padronizaçã o  e  a  qualidade  do  serviço 
educacional ofertado.
4.6.3. A subcontratação poderia resultar em fragmentaçã o da responsabilidade pedagó gica, divergência de abordagens 
metodoló gicas,  incompatibilidade  entre  conteú dos  do  material  impresso  e  da  plataforma  digital,  bem  como 
descontinuidade na formaçã o docente,  fatores que prejudicariam a efetiva implementaçã o da política educacional 
pretendida e a obtençã o dos resultados pedagó gicos esperados.
4.6.4. Além disso, a execuçã o descentralizada do objeto dificultaria a fiscalização contratual, a aferição de desempenho 
e a responsabilizaçã o por eventuais falhas, aumentando riscos administrativos e operacionais. Considerando que o 
objeto demanda coordenaçã o pedagó gica centralizada, uniformidade de conteú do e integraçã o entre recursos físicos e 
digitais, a execuçã o direta pela contratada mostra-se condiçã o necessá ria para a adequada entrega da soluçã o.
4.6.5. Ressalta-se que o mercado educacional disponibiliza soluçõ es completas por fornecedores que detêm domínio 
sobre todo o sistema de ensino ofertado, o que afasta a necessidade de subcontrataçã o para viabilizar a execuçã o do 
objeto. Assim, a vedaçã o nã o restringe a competitividade do certame, mas visa assegurar a qualidade, a padronizaçã o e 
a efetividade da contrataçã o, em consonâ ncia com os princípios da eficiência, do interesse pú blico e da boa gestã o 
contratual.
4.7. Garantia da contratação
4.7.1. Nã o haverá  exigência da garantia da contrataçã o dos  artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 
razõ es constantes do Estudo Técnico Preliminar.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. Condições de Entrega
5.1.1. O prazo de entrega dos bens é  de 20 dias, contados da data de recebimento da nota de empenho ou respectiva 
ordem de fornecimento, em remessa ú nica.
5.1.2. Caso nã o seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá  comunicar as razõ es respectivas com pelo 
menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogaçã o de prazo seja analisado, ressalvadas 
situaçõ es de caso fortuito e força maior.
5.1.3. Os bens deverã o ser entregues no seguinte endereço: PATRIMÔNIO SEMEC - Rua João Elias Ramos (R 38), 
Jardim Horizonte,  fundo da creche Irmã Maris  Stella.  CEP:  78302-148.  Responsável:  Fernando,  Gilmar ou 
Edmar - (65) 3311 4852; Horário comercial: 07:15 às 10:45 e 13:15 às 16:45.
5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.2.1. O prazo de garantia é  aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Có digo de Defesa do 
Consumidor)
5.2.2. A garantia será  prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condiçõ es de uso, sem 
qualquer ô nus ou custo adicional para o Contratante. 
5.2.3. A garantia abrange a realizaçã o da manutenção corretiva dos bens pelo pró prio Contratado, ou, se for o caso, por 
meio de assistência té cnica autorizada, de acordo com as normas té cnicas específicas. 
5.2.4.  Entende-se  por  manutenção  corretiva  aquela  destinada  a  corrigir  os  defeitos  apresentados  pelos  bens, 
compreendendo a substituiçã o de peças, a realização de ajustes, reparos e correçõ es necessá rias. 
5.2.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverã o ser substituídas por 
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrõ es de qualidade e desempenho iguais ou superiores 
aos das peças utilizadas na fabricaçã o do equipamento. 
5.2.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará  a reparaçã o ou substituiçã o dos bens que apresentarem vício ou 
defeito no prazo de até  10 (dez) dias ú teis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da 
Administração pelo Contratado ou pela assistência té cnica autorizada. 
5.2.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá  ser prorrogado uma ú nica vez, por igual 
período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
5.2.8. Na hipó tese do subitem acima, o Contratado deverá  disponibilizar equipamento equivalente, de especificaçã o 
igual ou superior ao anteriormente fornecido,  para utilizaçã o em cará ter provisó rio pelo Contratante,  de modo a 
garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execuçã o dos reparos. 
5.2.9.  Decorrido  o  prazo  para  reparos  e  substituiçõ es  sem  o  atendimento  da  solicitaçã o  do  Contratante  ou  a 
apresentaçã o  de  justificativas  pelo  Contratado,  fica  o  Contratante  autorizado  a  contratar  empresa  diversa  para 
executar os reparos, ajustes ou a substituiçã o do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o 
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 
5.2.10.  O  custo  referente  ao  transporte  dos  equipamentos  cobertos  pela  garantia  será  de  responsabilidade  do 
Contratado. 
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5.2.11.  A garantia legal  ou contratual  do objeto tem prazo de vigência pró prio e desvinculado daquele fixado no 
contrato, permitindo eventual aplicaçã o de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condiçõ es, 
mesmo depois de expirada a vigência contratual.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá  ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clá usulas avençadas e as normas da Lei 
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá  pelas consequências de sua inexecuçã o total ou parcial.
6.2.  Em caso de  impedimento,  ordem de paralisaçã o  ou suspensão  do  contrato,  o  cronograma de  execuçã o  será  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâ ncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicaçõ es entre o ó rgã o ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrô nica para esse fim.
6.4. O ó rgã o ou entidade poderá  convocar representante da empresa para adoçã o de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.
6.4.1. Apó s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o ó rgã o ou entidade poderá  convocar o representante 
da empresa contratada para reuniã o  inicial  para apresentaçã o  do plano de fiscalizaçã o,  que conterá  informaçõ es 
acerca das obrigaçõ es contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar  de  execuçã o  da  contratada,  quando  houver,  do  mé todo  de  aferiçã o  dos  resultados  e  das  sançõ es 
aplicáveis, dentre outros.
6.5. A execuçã o do contrato deverá  ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.6.  O  fiscal  do  contrato  acompanhará  a  execuçã o  do  contrato,  para  que  sejam  cumpridas  todas  as  condiçõ es 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã o. 
6.7.  O  fiscal  do  contrato  anotará  no  histó rico  de  gerenciamento do contrato  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  
execução  do  contrato,  com  a  descriçã o  do  que  for  necessá rio  para  a  regularizaçã o  das  faltas  ou  dos  defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);
6.8.  Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do  contrato  emitirá  notificaçõ es  para  a 
correçã o da execuçã o do contrato, determinando prazo para a correçã o. 
6.9. O fiscal té cnico do contrato informará  ao gestor do contato, em tempo há bil, a situação que demandar decisã o ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessá rias e saneadoras, se for o 
caso. 
6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçã o do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato 
comunicará  o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.11.  O  fiscal  do  contrato  comunicar  ao  gestor  do  contrato,  em  tempo  há bil,  o  té rmino  do  contrato  sob  sua 
responsabilidade, com vistas à  renovaçã o tempestiva ou à  prorrogaçã o contratual.
6.12.  O  fiscal  do  contrato  verificará  a  manutençã o  das  condiçõ es  de  habilitaçã o  da  contratada,  acompanhará  o 
empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalizaçã o  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando 
quaisquer documentos comprobató rios pertinentes, caso necessá rio.
6.13.  Caso ocorram descumprimento das  obrigaçõ es  contratuais,  o  fiscal  do  contrato  atuará  tempestivamente  na 
soluçã o do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 
sua competência.
6.14.  O gestor  do contrato coordenará  a  atualizaçã o  do processo de acompanhamento e  fiscalizaçã o  do contrato 
contendo todos os registros formais da execuçã o no histó rico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alteraçõ es e das prorrogaçõ es contratuais, elaborando relató rio com vistas à  
verificação da necessidade de adequaçõ es do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraçã o.
6.15.  O gestor  do contrato acompanhará  a  manutençã o  das  condiçõ es  de habilitaçã o  da contratada,  para fins  de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará  os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçã o e do pagamento 
da despesa no relató rio de riscos eventuais. 
6.16. O gestor do contrato acompanhará  os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à  execuçã o do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à  autoridade superior à quelas 
que ultrapassarem a sua competência. 
6.17.  O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobató rio  da  avaliaçã o  realizada  pelos  fiscais  té cnico, 
administrativo  e  setorial  quanto  ao  cumprimento de  obrigaçõ es  assumidas  pelo  contratado,  com menção  ao  seu 
desempenho  na  execuçã o  contratual,  baseado  nos  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçõ es.
6.18. O gestor do contrato tomará  providências para a formalizaçã o de processo administrativo de responsabilizaçã o 
para fins de aplicação de sançõ es, a ser conduzido pela comissã o de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.19. O fiscal administrativo do contrato comunicará  ao gestor do contrato, em tempo há bil, o té rmino do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à  tempestiva renovaçã o ou prorrogação contratual. 
6.20. O gestor do contrato deverá  elaborar relató rio final com informaçõ es sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contrataçã o e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.
6.21. Ficam designados como fiscais do contrato os servidores abaixo:
FISCAL DO CONTRATO: ELIANE FEROΝΑΤΟ - MATRÍCULA N°: 5134
SUPLENTE DE FISCAL DO CONTRATO: ELIANE SANTIAGO DE LIMA - MATRÍCULA: 2137
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Recebimento do Objeto
7.1.1. Os bens serã o recebidos provisoriamente, de forma sumá ria, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo  acompanhamento e  fiscalização  do contrato,  para 
efeito de posterior verificaçã o de sua conformidade com as especificaçõ es constantes no Termo de Referência e na 
proposta.
7.1.2.  Os bens poderã o ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisó rio, quando em 
desacordo com as especificaçõ es constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 5 (cinco) dias, a contar da notificaçã o da contratada, à s suas custas, sem prejuízo da aplicaçã o das penalidades.
7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá  no prazo de 15 (quinze) dias ú teis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administraçã o, apó s a verificaçã o da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá  ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferiçã o do atendimento das exigências contratuais.
7.1.5. No caso de contrové rsia sobre a execuçã o do objeto, quanto à  dimensã o, qualidade e quantidade, deverá  ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à  empresa para emissã o de Nota Fiscal no que 
pertine à  parcela incontroversa da execuçã o do objeto, para efeito de liquidaçã o e pagamento.
7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuçã o do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administraçã o durante a aná lise prévia à  liquidaçã o 
de despesa, não será  computado para os fins do recebimento definitivo.
7.1.7. O recebimento provisó rio ou definitivo nã o excluirá  a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade é tico-profissional pela perfeita execuçã o do contrato.
7.2. Liquidação
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá  o prazo de até  30 dias corridos para fins 
de liquidaçã o e pagamento, na forma do Decreto Municipal
7.2.2.  Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessá rios e essenciais do documento, tais como: 
• o prazo de validade;
• a data da emissã o; 
• os dados do contrato e do ó rgã o contratante; 
• o período respectivo de execuçã o do contrato; 
• o valor a pagar; e 
• eventual destaque do valor de retençõ es tributá rias cabíveis.
7.2.3. Havendo erro na apresentaçã o da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstâ ncia que 
impeça a liquidaçã o  da despesa,  esta ficará  sobrestada até  que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo apó s a comprovaçã o da regularizaçã o da situaçã o, sem ô nus ao contratante;
7.2.4.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhado  da 
comprovação  da regularidade fiscal,  constatada por meio de consulta  on-line ao SICAF ou,  na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrô nicos oficiais ou à  documentaçã o mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133, de 2021.   
7.2.5. A Administração deverá  realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutençã o das condiçõ es de habilitaçã o 
exigidas  no  edital;  b)  identificar  possível  razã o  que  impeça  a  participaçã o  em  licitaçã o,  no  â mbito  do  ó rgão  ou 
entidade, que implique proibiçã o de contratar com o Poder Pú blico, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçã o de irregularidade do contratado, será  providenciada sua notificaçã o, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias ú teis, regularize sua situaçã o ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá  ser prorrogado uma vez, por igual período, a crité rio do contratante.
7.2.7. Nã o havendo regularizaçã o ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá  comunicar aos 
ó rgã os responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à  inadimplência do contratado, bem como quanto à  
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessá rios para garantir o 
recebimento de seus créditos.  
7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá  adotar as medidas necessá rias à  rescisã o contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.2.9. Havendo a efetiva execuçã o do objeto, os pagamentos serã o realizados normalmente, até  que se decida pela 
rescisã o do contrato, caso o contratado nã o regularize sua situaçã o junto ao SICAF.

7.3. Prazo de pagamento
7.3.1.  O pagamento será  efetuado no prazo de até  30 dias corridos contado do protocolo junto ao Município, pelo 
contratado, da nota fiscal com sua data de emissã o, conforme Decreto Municipal.
7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serã o atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até  a data de sua efetiva realizaçã o, mediante aplicaçã o do índice IPCA de correçã o 
monetá ria.

7.4. Forma de pagamento
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7.4.1.  O pagamento será  realizado por meio de ordem bancá ria,  para crédito em banco,  agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.
7.4.2. Será  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá ria para pagamento.
7.4.3. Quando do pagamento, será  efetuada a retençã o tributá ria prevista na legislaçã o aplicável.
7.4.4.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando  houver,  serã o  retidos  na  fonte, 
quando da realizaçã o do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçã o vigente.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1.1. O fornecedor será  selecionado por meio da realizaçã o de procedimento de LICITAÇÃ O, na modalidade PREGÃO, 
sob a forma ELETRÔNICA, com adoçã o do crité rio de julgamento pelo MENOR PREÇO – GLOBAL.
8.1.2.  A adoçã o do crité rio de julgamento pelo menor preço global mostra-se té cnica e economicamente adequada à  
natureza do objeto a ser contratado, considerando-se os princípios do parcelamento, da economicidade, da eficiência, 
da competitividade e do interesse pú blico, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
8.1.3. No que se refere à  viabilidade da divisã o do objeto em lotes, verifica-se que a contrataçã o tem por objeto uma 
soluçã o educacional integrada, composta por materiais didá ticos impressos, recursos digitais e assessoria pedagó gica 
continuada,  cujos  elementos  sã o  interdependentes  e  indissociáveis.  A  fragmentaçã o  do  objeto  em  lotes  distintos 
poderia comprometer a unidade metodoló gica, a coerência pedagó gica e a efetividade da soluçã o, além de gerar riscos 
de incompatibilidade entre materiais, plataformas e prá ticas formativas, prejudicando o atendimento da necessidade 
da Administraçã o.
8.1.4.  Quanto ao aproveitamento das peculiaridades do mercado, observa-se que o mercado educacional dispõ e de 
fornecedores  aptos  a  ofertar  soluçõ es  completas  e  integradas,  o  que  permite  à  Administração  obter  melhores 
condiçõ es comerciais por meio da contrataçã o global. A aquisição do objeto em lote ú nico favorece a economia de 
escala, reduz custos administrativos e operacionais, simplifica a gestã o e a fiscalizaçã o contratual e assegura maior 
racionalidade  no  emprego  dos  recursos  pú blicos,  sem  prejuízo  dos  parâ metros  de  qualidade  previamente 
estabelecidos no Termo de Referência.
8.1.5. No tocante ao dever de ampliar a competiçã o e evitar a concentraçã o de mercado, destaca-se que a adoçã o do 
menor preço global não restringe a competitividade, uma vez que o objeto é  amplamente ofertado no mercado por 
diferentes fornecedores especializados, nã o havendo indícios de exclusividade ou de concentraçã o que inviabilizem a 
ampla participaçã o de licitantes. Ao contrá rio, a definiçã o clara e objetiva do objeto, associada à  contrataçã o integrada, 
contribui para a apresentaçã o de propostas mais competitivas e alinhadas à s reais necessidades da Administração.
8.1.6. Dessa forma, conclui-se que a escolha do crité rio de julgamento pelo menor preço global é  a que melhor atende 
ao interesse pú blico, pois assegura eficiência administrativa, economia de escala, manutençã o da qualidade do objeto 
contratado  e  adequada  competitividade  do  certame,  revelando-se  compatível  com  a  legislaçã o  vigente  e  com  as 
características da contrataçã o pretendida.
8.2. Exigências de habilitação
Para fins de habilitaçã o, deverá  o licitante comprovar os seguintes requisitos:
8.2.1. Habilitação jurídica
8.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificaçã o em todo o territó rio nacional;
8.2.1.2. Empresário individual: inscriçã o no Registro Pú blico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
8.2.1.3.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiçã o de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja  aceitaçã o  ficará  condicionada  à  verificaçã o  da  autenticidade  no  sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.2.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada -  EIRELI: inscriçã o  do ato constitutivo,  estatuto ou contrato social  no 
Registro Pú blico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobató rio de seus administradores;
8.2.1.5.   Sociedade empresária estrangeira: portaria  de autorizaçã o  de funcionamento no Brasil,  publicada no 
Diá rio Oficial da Uniã o e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será  considerada como sua sede.
8.2.1.6.  Sociedade simples: inscriçã o do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobató rio de seus administradores;
8.2.1.7.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:  inscriçã o do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresá ria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 
no Registro Pú blico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.2.1.8.  Sociedade  cooperativa: ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com  a  ata  da  assembleia  que  o  aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 
do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.2.1.9.  Os  documentos  apresentados  deverã o  estar  acompanhados  de  todas  as  alteraçõ es  ou  da  consolidaçã o 
respectiva.
8.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista
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8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso;

8.2.2.2.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentaçã o  de  certidão  expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributá rios federais e à  Dívida Ativa da Uniã o (DAU) por elas administrados,  
inclusive aqueles relativos à  Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretá rio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.2.2.4.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçã o de 
certidã o negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidaçã o das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.2.2.5.Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes Municipal/Distrital relativo  ao  domicílio  ou  sede  do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.2.2.6.  Prova de  regularidade com a  Fazenda Municipal/Distrital do  domicílio  ou sede do fornecedor,  relativa  à  
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.2.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, 
deverá  comprovar tal condiçã o mediante a apresentaçã o de declaraçã o da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.2.2.8.  O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os  benefícios  do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará  dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.2.3. Qualificação Técnica
8.2.3.1. Nã o será  exigida comprovaçã o de qualificação té cnica.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contrataçã o é  de R$237.831,71 (duzentos e trinta e sete mil, oitocentos e trinta e 
um reais e setenta e um reais), conforme custos unitá rios apostos no quadro de cotaçã o anexo a este processo.
9.2. Os preços inicialmente contratados sã o fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 07/01/2026 (sete de janeiro de dois mil e vinte e seis).
9.3. Apó s o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serã o reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigaçõ es iniciadas e concluídas apó s 
a ocorrência da anualidade.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contrataçã o  correrã o  à  conta  de  recursos  específicos  consignados  no 
Orçamento Geral do Município de Tangará  da Serra/MT.
A contrataçã o será  atendida pela seguinte dotaçã o:
02-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2223 – GESTÃ O DAS AÇÕ ES P/ FUNCION. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB – EQUIPAMENTOS
3.3.90.30.46. – MATERIAL BIBLIOGRÁ FICO NÃ O IMOBILIZÁVEL.
Recurso próprio
A  dotaçã o  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  apó s  aprovaçã o  da  Lei  Orçamentá ria 
respectiva e liberaçã o dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Tangará  da Serra, data da assinatura eletrô nica.

Prof. Vagner Constantino Guimarã es
Secretário Municipal de Educação
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ANEXO III
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº 000/ADM/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 252/2026
CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  ......../....,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O  MUNICÍPIO,  POR  INTERMÉ DIO  DO 
(A) ......................................................... E ..........................................................…

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA/MT, por intermédio da/o ZZZZZZZZZZZZZZZZ-ZZZ, com sede na [endereço 
do  ó rgã o/entidade  contratante],  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  XX.XXX.XXX/XXXX-XX,  doravante  denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo [autoridade má xima do ó rgã o/entidade contratante], Sr. XXXXXXXXXXX, 
portador do CPF nº YYY.XXX.XXX-YY, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 
na ...................................,  doravante designado CONTRATADO,  neste  ato representado(a)  por  ..................................  (nome e 
funçã o no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuraçã o apresentada nos autos, tendo em vista 
o que consta no Processo nº .............................. e em observâ ncia à s disposiçõ es da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislaçã o aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregã o Eletrô nico n. .../..., 
mediante as clá usulas e condiçõ es a seguir enunciadas.

PREÂMBULO - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

1.  A  contrataçã o  será  regida  pela  Lei  federal  nº  14.133/2021  e  demais  legislaçõ es  aplicá veis,  em  especial 
regulamentos municipais editados para dar fiel execuçã o à  Lei.

2. A  ausência  de  transcriçã o  de  qualquer  dispositivo  legal  ou  regulamentar  no  presente  instrumento  em 
absolutamente nada prejudica a sua aplicação no curso da execuçã o contratual. As partes manifestam conhecimento 
da  legislaçã o  aplicável,  em especial  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021 e  dos  documentos  que amparam a  presente 
contratação.

3. As  partes  vinculam-se  ao  ato  que  autorizou  a  contratação  direta  e  a  respectiva  proposta  econô mica  que  o 
acompanha.

4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçõ es contidas na Lei nº 14.133/2021 e 
demais normas aplicá veis, com a aplicaçã o subsidiá ria de preceitos de direito pú blico e disposiçõ es de direito privado, 
nesta ordem.

5. O contratado deverá  manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõ es por ele 
assumidas, todas as condiçõ es exigidas para a habilitaçã o na licitação, ou para a qualificaçã o, na contrataçã o direta.

6.  O contratado deverá  cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei,  bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

7. A proposta econô mica apresentada pelo contratado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas 
convençõ es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1.  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contrataçã o  de  serviços  comuns  para  AQUISIÇÃO  DE  LIVROS  DE 
EDUCAÇÃO FINANCEIRA PARA OS ANOS INICIAIS E FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (1° AO 7° ANO),  
INCLUSO: MATERIAL DIDÁTICO, PLATAFORMA ONLINE E FORMAÇÃO DOCENTE, a fim de atender a demanda 
da Secretaria de Educação, nas condiçõ es estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA QTD VL UNIT. VL TOTAL

TOTAL GERAL
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1.3. Vinculam esta contrataçã o, independentemente de transcriçã o:
1.4. O Termo de Referência;
1.5. O Edital da Licitaçã o;
1.6. A Proposta do contratado;
1.7. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contrataçã o é  de .............................. contados do(a) ............................., na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. O prazo de vigência será  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto nã o 
for  concluído  no  período  firmado  acima,  ressalvadas  as  providências  cabíveis  no  caso  de  culpa  do  contratado, 
previstas neste instrumento.
2.3. O contratado nã o tem direito subjetivo à  prorrogaçã o contratual.
2.4. A prorrogaçã o de contrato deverá  ser promovida mediante celebraçã o de termo aditivo. 
2.5.  O contrato nã o poderá  ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançõ es de declaraçã o de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder pú blico, observadas as abrangências de aplicaçã o.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1.  O regime de execuçã o contratual, os modelos de gestã o e de execuçã o, assim como os prazos e condiçõ es de 
conclusã o, entrega, observaçã o e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será  admitida a subcontrataçã o do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1.O valor total da contrataçã o é  de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estã o incluídas todas as despesas ordiná rias diretas e indiretas decorrentes da execuçã o do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administraçã o, frete, seguro e outros necessá rios ao cumprimento integral do objeto da contrataçã o.
5.3. O valor acima é  meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerã o dos 
quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçõ es a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 07/01/2026.

7.2. Apó s o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigaçõ es iniciadas e concluídas apó s 
a ocorrência da anualidade.

7.3.  Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um  ano  será  contado  a  partir  dos  efeitos 
financeiros do ú ltimo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou nã o divulgaçã o do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará  ao contratado a 
importâ ncia  calculada  pela  ú ltima  variaçã o  conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tã o  logo  seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)

7.5.  Fica o Contratado obrigado a apresentar memó ria de cá lculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.

7.6. Nas aferiçõ es finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.7.  Caso o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para reajustamento venha(m) a  ser  extinto(s)  ou de qualquer forma nã o 
possa(m) mais ser utilizado(s), será (ã o) adotado(s), em substituiçã o, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislaçã o entã o em vigor.

7.8.  Na  ausência  de  previsã o  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes  elegerã o  novo  índice  oficial,  para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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7.9. O contratado não terá  direito ao reajuste caso ele tenha dado causa à  prorrogaçã o do contrato, por motivo de 
atraso na entrega no objeto pactuado.

7.10. O reajuste será  realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. Sã o obrigaçõ es do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõ es assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condiçõ es estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõ es verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, à s suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execuçã o do contrato e o cumprimento das obrigaçõ es pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissã o de Nota Fiscal em relaçã o à  parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito  de  liquidação  e  pagamento,  quando  houver  contrové rsia  sobre  a  execuçã o  do  objeto,  quanto  à  dimensã o, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à  execuçã o do objeto, no prazo, forma e condiçõ es 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sançõ es previstas na lei e neste Contrato; 
8.9.  Cientificar  o  ó rgã o  de  representaçã o  judicial  do  Município  para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do 
descumprimento de obrigaçõ es pelo Contratado;
8.10.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçõ es e reclamaçõ es relacionadas à  execução do presente 
Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente  protelató rios  ou  de  nenhum 
interesse para a boa execuçã o do ajuste.
8.11.  A Administraçã o terá  o prazo  de 15 dias ú teis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogaçã o motivada, por igual período. 
8.12.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econô mico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo má ximo de 15 dias, conforme Decreto Municipal n. 110/2023.
8.13. Comunicar o Contratado na hipó tese de posterior alteraçã o do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §  3º,   
da Lei nº 14.133, de 2021.
8.14. A Administraçã o nã o responderá  por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à  execuçã o do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçõ es constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçã o do objeto, observando, ainda, as  
obrigaçõ es a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Có digo de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os  
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.4. Atender à s determinaçõ es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 
da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçã o por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à s suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõ es resultantes da execuçã o ou dos 
materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçã o do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à  Administraçã o ou terceiros, nã o reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçã o ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará  autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando  não  for  possível  a  verificaçã o  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de  Fornecedores  –  SICAF,  o 
contratado deverá  entregar ao setor responsável pela fiscalizaçã o do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à  Seguridade Social;  2) certidã o conjunta 
relativa aos tributos federais e à  Dívida Ativa da Uniã o; 3) certidõ es que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidã o de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidã o Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçõ es trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislaçã o específica, cuja inadimplência nã o transfere a responsabilidade ao contratante e não 
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poderá  onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execuçã o do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinaçã o do contratante, qualquer atividade que nã o esteja sendo executada de acordo com a 
boa té cnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.11.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigaçõ es  assumidas,  todas  as 
condiçõ es exigidas para habilitação na licitaçã o; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execuçã o do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com  
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na  
legislaçã o (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clá usula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a  
indicaçã o dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, pará grafo ú nico, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informaçõ es obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.15. Arcar com o ô nus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,  devendo complementá -los,  caso o 
previsto inicialmente em sua proposta nã o  seja satisfató rio para o atendimento do objeto da contrataçã o,  exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de â mbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do contratante;

9.17. A contratada deverá  utilizar das ferramentas digitais (Aplicativos, Sistemas Web, Sites, Portais) disponibilizados 
pelo Poder Executivo Municipal para lançamento das informaçõ es referente ao objeto da contratação, com a finalidade 
de acompanhamento, fiscalizaçã o e gestã o das Obras e Contratos por parte do Poder Executivo Municipal.

9.18. Alocar os empregados necessá rios, com habilitaçã o e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
clá usulas  deste  contrato,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverã o atender à s recomendaçõ es de boa té cnica e a legislaçã o de regência;

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,  
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçã o deste contrato;

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observâ ncia à s normas da legislaçã o pertinente, cumprindo as determinaçõ es 
dos Poderes Pú blicos, mantendo sempre limpo o local de execuçã o do objeto e nas melhores condiçõ es de segurança, 
higiene e disciplina.

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para aná lise e aprovaçã o, quaisquer mudanças nos mé todos 
executivos que fujam à s especificaçõ es do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.22. Não permitir a utilizaçã o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçã o de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçã o do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre.

9.23. As demais obrigações constam no termo de referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverã o cumprir a Lei nº 13.709, de 14 d  e agosto de 2018 (LGPD)  , quanto a todos os dados pessoais a 
que tenham acesso em razã o do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 
partir  da  apresentaçã o  da  proposta  no  procedimento  de  contrataçã o,  independentemente  de  declaraçã o  ou  de 
aceitaçã o expressa.
10.2.  Os dados obtidos somente poderã o ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé  e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É  vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipó teses permitidas em Lei.
10.4. A Administraçã o deverá  ser informada no prazo de 5 (cinco) dias ú teis sobre todos os contratos de suboperaçã o 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art. 15 da LGPD, é  dever do contratado eliminá -los, com 
exceçã o das hipó teses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaçã o 
para fins de comprovaçã o do cumprimento de obrigaçõ es legais ou contratuais e somente enquanto nã o prescritas 
essas obrigaçõ es. 
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10.6. É  dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
10.7.  O  Contratado  deverá  exigir  de  suboperadores  e  subcontratados  o  cumprimento  dos  deveres  da  presente 
clá usula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observâ ncia.
10.8. O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  clá usula,  devendo  o  Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9. O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável  justificadamente,  quaisquer 
informaçõ es acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10.  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos  realizados  (LGPD,  art.  37),  com  cada  acesso,  data,  horá rio  e  registro  da  finalidade,  para  efeito  de 
responsabilizaçã o, em caso de eventuais omissõ es, desvios ou abusos.
10.11. Os  referidos  bancos  de  dados  devem  ser  desenvolvidos  em  formato  interoperável,  a  fim  de  garantir  a  
reutilizaçã o desses dados pela Administraçã o nas hipó teses previstas na LGPD.
10.12. O contrato está  sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniõ es técnicas ou recomendaçõ es, editadas 
na forma da LGPD.
10.13.  Os contratos e convênios de que trata o  § 1º do art.  26 da LGPD deverã o  ser comunicados à  autoridade 
nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1. Não haverá  exigência de garantia contratual da execuçã o.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à  inexecuçã o parcial do contrato;
b) der causa à  inexecução parcial do contrato que cause grave dano à  Administraçã o ou ao funcionamento dos serviços 
pú blicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à  inexecuçã o total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuçã o ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçã o falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execuçã o do contrato;
g) comportar-se de modo inidô neo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Serã o aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçõ es acima descritas as seguintes sançõ es:
12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à  inexecução parcial do contrato, sempre que nã o se justificar a 
imposiçã o de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133, de 2021  );
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que nã o se justificar a imposiçã o de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021);
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.2.4. Multa:
12.2.4.1. Morató ria de 1,0 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até  o 
limite de 30 (trinta) dias;
12.2.4.2. Morató ria de 0,07% (sete centé simos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até  
o má ximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentaçã o, suplementação ou reposiçã o 
da garantiam, quando exigida. 
12.2.4.2.1. O  atraso  superior  a  30  dias  autoriza  a  Administraçã o  a  promover  a  extinçã o  do  contrato  por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõ e o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 
de 2021. 
12.2.4.2. Compensató ria, para as infraçõ es descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 15% a 30% do valor do 
Contrato.
12.2.4.3. Compensató ria, para a inexecuçã o total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 5% a 20% do 
valor do Contrato. 
12.2.4.4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será  de 5% a 15% do valor do Contrato.
12.2.4.5. Para infraçõ es descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será  de 01% a 10% do valor do Contrato.
12.2.4.6. Para a infraçã o descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será  de 01% a 05% do valor do Contrato.

12.3. A aplicaçã o das sançõ es previstas neste Contrato nã o exclui,  em hipó tese alguma, a obrigaçã o de reparaçã o 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sançõ es previstas neste Contrato poderã o ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 
Lei nº 14.133, de 2021).
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12.4.1. Antes da aplicaçã o da multa será  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias ú teis, contado 
da data de sua intimaçã o (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizaçõ es cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será  descontada da garantia prestada ou será  
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à  cobrança judicial,  a multa poderá  ser recolhida administrativamente no 
prazo  má ximo  de  30  (trinta) dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicaçã o  enviada  pela  autoridade 
competente.
12.7. A aplicaçã o das sançõ es realizar-se-á  em processo administrativo que assegure o contraditó rio e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e pará grafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçã o de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicaçã o das sançõ es serã o considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infraçã o cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâ ncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaçã o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõ es dos ó rgã os de 
controle.
12.9. Os atos previstos como infraçõ es administrativas na  Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaçõ es e 
contratos da Administraçã o Pú blica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serã o 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá  ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prá tica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusã o 
patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sançõ es  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serã o  estendidos  aos  seus 
administradores e só cios com poderes de administraçã o, à  pessoa jurídica sucessora ou à  empresa do mesmo ramo 
com relaçã o de coligaçã o ou controle,  de fato ou de direito,  com o Contratado,  observados,  em todos os casos,  o  
contraditó rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de aná lise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.11. O Contratante deverá , no prazo má ximo  de 15 (quinze) dias ú teis, contado da data de aplicaçã o da sançã o, 
informar e manter atualizados os dados relativos à s sançõ es por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidô neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no â mbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.12. As sançõ es de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar sã o 
passíveis de reabilitaçã o na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1. O contrato será  extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 
ou nã o as obrigaçõ es de ambas as partes contraentes.
13.2. O contrato poderá  ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ô nus para o contratante, quando esta nã o dispuser 
de créditos orçamentá rios para sua continuidade ou quando entender que o contrato nã o mais lhe oferece vantagem.
13.3. A extinçã o nesta hipó tese ocorrerá  na pró xima data de aniversá rio do contrato, desde que haja a notificaçã o do 
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
13.4.  Caso a notificaçã o da nã o-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)  
meses da data de aniversá rio, a extinçã o contratual ocorrerá  apó s 2 (dois) meses da data da comunicaçã o.
13.5. O contrato poderá  ser extinto antes de cumpridas as obrigaçõ es nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº  14.133/21,  bem  como  amigavelmente,  assegurados  o 
contraditó rio e a ampla defesa.
13.6. Nesta hipó tese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.7. A alteraçã o social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nã o ensejará  a extinçã o se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.8.  Se a  operaçã o  implicar  mudança da pessoa jurídica  contratada,  deverá  ser  formalizado termo aditivo para 
alteraçã o subjetiva.
13.9. O termo de extinçã o, sempre que possível, será  precedido:
13.10. Balanço dos eventos contratuais já  cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.11. Relaçã o dos pagamentos já  efetuados e ainda devidos;
13.12. Indenizaçõ es e multas.
13.13. A extinçã o do contrato nã o configura ó bice para o reconhecimento do desequilíbrio econô mico-financeiro, 
hipó tese em que será  concedida indenizaçã o por meio de termo indenizató rio (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 
13.14. O  contrato  poderá  ser  extinto  caso  se  constate  que  o  contratado  mantém  vínculo  de  natureza  té cnica, 
comercial, econô mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do ó rgã o ou entidade contratante ou com agente 
pú blico que tenha desempenhado funçã o na licitaçã o ou atue na fiscalizaçã o ou na gestã o do contrato, ou que deles 
seja cô njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até  o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 

30

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1.  As despesas decorrentes da presente licitação correrã o com recursos do Tesouro Municipal, consignados no 
Orçamento do Poder Executivo:
I. Gestã o/Unidade: 
II. Fonte de Recursos: 
III. Programa de Trabalho: 
IV. Elemento de Despesa: 
V. Plano Interno: 
VI. Nota de Empenho:
14.1.2. A dotaçã o relativa aos exercícios financeiros subsequentes será  indicada apó s aprovaçã o da Lei Orçamentá ria 
respectiva e liberaçã o dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
15.1. A fiscalizaçã o da contrataçã o decorrente do edital, caberá  à  Secretaria de Administraçã o e respectivamente, à s 
Secretarias requisitantes, que determinarã o o que for necessá rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 
117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
15.2. Para fiscalizaçã o dos serviços junto a CONTRATADA, serã o designados servidores de cada Secretaria, ordenadora 
da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

15.3. Competirá  aos responsáveis pela fiscalizaçã o acompanhar o fornecimento dos serviços, inclusive observâ ncia à s 
quantidades má ximas a serem adquiridas, rejeitar os que estiverem em desacordo com as especificaçõ es do edital, 
bem como,  dirimir as dú vidas que surgirem no decorrer do fornecimento,  dando ciência de tudo ao Contratado, 
conforme art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021.
15.4. Fica reservado à  fiscalizaçã o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou 
duvidoso nã o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que nã o acarrete ô nus para 
o Município ou modificaçã o na contratação.
15.5. As decisõ es que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas formalmente pela 
Contratada, à  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo há bil para a adoçã o de medidas 
convenientes.
15.6.  A existência e a atuação da fiscalizaçã o em nada restringem a responsabilidade ú nica, integral e exclusiva da 
CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contrataçã o, à s implicaçõ es pró ximas e remotas perante o 
Município  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorrência  de  irregularidade  decorrentes  da  execuçã o 
contratual nã o implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA 
sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados à s 
falhas em suas atividades.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA APLICAÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 003/2023 
16.1. De acordo com o Decreto nº 003, de 05 de janeiro de 2023, os ó rgã os da administraçã o pú blica direta municipal, 
bem como suas autarquias e fundaçõ es, ao efetuarem pagamento a pessoa física ou jurídica, referente a qualquer 
serviço ou mercadoria contratado e prestado, deverã o proceder à  retençã o do imposto de renda (IR) com base na 
Instruçã o Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
16.2. As retençõ es serã o efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os que forem antecipados por conta 
de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.
16.3. Nã o estã o sujeitos à  retençã o do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias 
elencados no capítulo III da Instruçã o Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012.
16.4.  As  pessoas  jurídicas  amparadas  por  isençã o,  nã o  incidência  ou  alíquota  zero  do  IR  devem  informar  essa 
condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se nã o o fizerem, sujeitarem-se à  
retençã o do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à  natureza do bem ou 
serviço.
16.5. Os documentos de cobrança em desacordo com o previsto nã o serã o aceitos para fins de liquidaçã o de despesa.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
17.1. Os casos omissos serã o decididos pelo contratante, segundo as disposiçõ es contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçõ es contidas na  Lei nº 8.078, de 1990 – 
Có digo de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES
18.1. Eventuais alteraçõ es contratuais reger-se-ã o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
18.2. O contratado é  obrigado a aceitar,  nas mesmas condiçõ es  contratuais,  os acré scimos ou supressõ es  que se 
fizerem necessá rios, até  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
18.3.  As alteraçõ es contratuais deverã o ser promovidas mediante celebraçã o de termo aditivo, submetido à  prévia 
aprovaçã o da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipaçã o de seus 
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efeitos, hipó tese em que a formalizaçã o do aditivo deverá  ocorrer no prazo má ximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021).
18.4. Registros que nã o caracterizam alteraçã o do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebraçã o de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO
19.1. Incumbirá  ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçõ es Pú blicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atençã o ao 
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
20. CLÁUSULA  VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º)
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará  da Serra/MT para dirimir os litígios que decorrerem da execuçã o deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã o, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Tangará  da Serra – MT, xxx de xxx de 2026.

________________________
Representante legal do CONTRATANTE

_________________________
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1-
2- 
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ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026

MODELO DE PROPOSTA

À  PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ  DA SERRA-MT
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026

ABERTURA DO CERTAME: 23/02/2026.
HORÁ RIO: 09h00 (Horário de Brasília/DF)

Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ/CGC (MF) nº ______________________________ e  
inscriçã o  estadual  nº  __________________________________,  estabelecida  no (a)  ___________________________________________,  para 
atendimento do objeto destinado à  município de Tangará  da Serra-MT, em conformidade com o Edital de  PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 009/2026.

Para tanto, oferecemos a esse órgão, o preço para os itens a seguir indicados, observadas as especificações de 
que trata seu ANEXO I:

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA QUANT.
MARCA/ 
MODELO

VALOR
UNIT. (R$)

1

2

VALOR TOTAL POR EXTENSO
A validade da presente proposta é  de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura, observado o disposto 
do decreto nº 10.024/19.

Executaremos os serviços conforme as exigências do Anexo I.
Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos diretos e indiretos relacionadas 
à  execuçã o do Contrato, inclusive aquelas decorrentes de impostos, seguros e encargos sociais.

Os dados da nossa empresa sã o:
a) Razã o Social: ________________________________________________________
b) CGC (MF) nº: ___________________________Insc. Estadual nº.:_______________
c) Endereço: ______________________________________________________
d) Fone/: __________________________E-mail: ______________________
e) Cidade: ___________________ Estado: _______CEP:___________________
f) Banco ___________ Agência nº:__________Conta nº:____________________

De acordo com a legislaçã o  em vigor,  eu,  ___________________________,  CPF/MF nº _________________________,  declaro estar 
ciente da responsabilidade que assumo pelas informaçõ es constantes desta ficha de cadastro.

_____________________________, ____ de ______________ de2026.

_________________________________________

Assinatura e carimbo
(representante legal)
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